
MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA

LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Ne 38/2OL5
PROCESSO LICITATÓRIO NA 5O/2015
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM PROFISSIONAIS NA AREA

DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA PREPARAÇÃO DE EQUIPES DE

FUTEBOL PARA COMPETIÇOES.

DA'IA:28.04.15 ABERT: 15.0 5.15 HORA: 09:00 hs



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

.",afqÀ

,61. r. -1\
\o" wr/
':§"i9Ofício n" 09/2015

DE: SIRLEI PIVA
Diretora Depto. de Êsportes

PARA: FRANK ARIEL SCHIAVINI
Prefeito Municipal

DATA: 26l03i2015

Atenciosamente.

Senhor Prefeito:

Solicitamos de Vossa Excelência a competente autorizaçâo para a contrataçâo de
empresas especializada em profissionais que prestarão servlços na área de ensino e
outras atividades não especificadas. Os proÍissionars contratados prestarão serviços
junto as escolinhas e treinamentos na modalidade de futebol, onde os mesmos terão a
responsabilidade de montar e preparar as equipes na modalidade de futebol em
competições oficiais da Secretaria de Esporte do paraná, competiçÕes promovida pela
AESUPAR e Campeonatos Regionais quando o município venha a partictpar.

í/ll 1

.h/M
Diretora DepaÍamento de Esportes

?,.!r r,apaDE \. /
coRoNEr VlvtDA

t*k vez rdlrrt

Prolocoto lntêíno n. 9í ,z^,-
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PÍaçâ^nge o Mezzoúo sh a5 550 irao
Fono (46)3232,3300 - F3r:t4ô)32321ô16 !fr:i
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t"qu99EMPRESA:MICRO EMPRESA INDIVIDUAL (MEl) - EMERSON PIZZI

cNPJ: 18.375.168/0001{7 NIRE: 41-84176591 2

ATIVIDADE PRINCIPAL: Outràs atMdades de ênsino não especificadas anteÍioÍmênte(85.99-

6/ee)

EMPRESÁRo: EMERSoN Przl

CPF: 030.i182.889{2

R.G.:5.7/(}.29&5

PROPOSTA DE TRABALHO

Proposta dê trabalho na área esporthrà,para escolinhas na Ínoda,idade de fiÍebol de

campo,com contratâÉo de um pÍofissionâl etn úeiíâmento técnico e títÍ:o e um a@dliar em
preparaÉo física para treimmentos diários,participação em jogos e toanebr aos Íins de
semana e ÍepresentãÉo do ríunicípio em iogos oficiais quando solicitados.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

02 PROFÉSSORES: RS 2.850.00

coRoNELVrVtDÀ27 OE MARçO DE 2015
.,/lâ ,,/a- ,/ -
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'aess'E R ZAGO- SERVIÇOS ME
RUA CORONEL PEDRO PACHECO, 270
CORONEL VIVIDA - PR
CNPJ: 21.585.050/0001-58

Coronel Vivida,27 de Março de 2015.

PROPOSTA DE TRABALHO

Proposta de trabalho na iírea esportiva, para escolinhas na

modalidade de futebol de campo, com contratação de um profissional em

treinamento técnico e tático e um auxiliar em preparaÇão Íisica para

treinamentos dirírios, participação em jogos e tomeios aos fins de semana e

representação do município em jogos oficiais quando solicitados.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

RS 3.000,00

Atenciosamente.

ELIANE REG
CPF: 589.007.4



1' 'l
Empresa: Rodrigo Francisco de Oliveira 1i' ,ol- -,-'É\

,o J**'
CNPJ: 15.053.969/000í - 06 'Qsrg)" '

lM:54000000717

ORÇAMENTO

Proposta de trabalho na área esportiva, para escolinhas na
modalidade de Íutebol de campo, com contratação de um

profissional em treinamento técnico e tático e um auxiliar em
preparação Íísica para treinamentos diários, participação em

.iogos e torneios aos Íins de semana e representação do
município em jogos oficiais quando solicitados.

Valor Total da Proposta

R$ 3.200,00

t-

RODRIGO FRANCISCO DE OLIVEIRA

Coronel Vityida, 27 de março de 201S
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MUNICíPIO DE CORONEL VIV]DA
ESTADO DO PARANÁ
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oFÍcto No 20612015

PROTOC0LO Ne 47l2015

DE: FRANK AR]EL SCHIAVINI
Prefeito Municipal

PARA| Ademir Antonio Aziliero
Contabilista

- Dra. Pricila Gregolin Gugik
Advogada

- Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitaçâo

DATAr 06.04.2015

Frank Schiavini
Prefeito M nicipal

^ - Preliminarmente à autorização solicitada mediante ofício no 09/201S expedido pela
Sra Sirlei Piva, solicitando a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços com profissionais na área de educação fÍsica, para preparação de equipes de
futebol para competições. O presente processo deverá tramitar pelôs sótores competentes
com v,stas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimentà licitatório,
indicando a modalidade e o tipo de licitaçâo a serem adotados no certame;
3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do
contrato;
4 - ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima.

Cordialmente,

PraçaAngeLo Mezzomo, s/n - 85.550-000 - CoÍonetVividâ - paraná
Fone: (46)3232-8300 - Fax: (46) 32321016 , e-mait: administracao@pmcv.com.br



MUNICíPIO DE CORONEL VIV]DA
ESTADO DO PARANÁ
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oFÍcro No 40/2015

PROTOCOLO Ns 47l2015

PARA: Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal

DATA:09.04.2015

Cordialmente,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigaçôes decorrente da contratação de empresa especializadã para
prestação d€ serviços com profissionais na área de educação fÍs,ca, parà preparação de
equipes de futebol para competições, nas dotações orçamentárias indicadas:

Ç2zr-";
.demir Antonio Aziliero
Contabilista
CRC PR no 025365/0-7

Praça Angêlo Mezzomo, s/n - 8S.550-0OO CoronêtVivjda - pâ.aná
Fone: {46)3232-8300 - Fax: (46) 3232,1016 - e,mait: administracao@pmcv.com.br

OÍeão/
unidâde Unidâde f uncional Programática Elemento Fonte código

Reduzido
05/03

DespoÍo 05.003.27.812.001 8.2.019 1.3.90.39.0s 000 3576



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
ESTADô OO PARANÁ < |

INDICAÇÀO DE RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS PARA LICITAÇÕES

OR]IJN UNIDADE FUNCIONAL
PROGRAMÁTICÀ

ELEMENTO
DE DESPESA

FONTE IJU
RECLIRSOS

coDIco
REDUZIDO

05/03 Departamenlo do DcsDoío 05.003.27.812.00 18.2.019 3.3.90.39.0s 000 3576

Páginâ 1 de 1



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ
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PAREGER LIcITÂçÃo

Parecer ao 113/20 15

PROTOCOLO lto 4712015

OB.TETO: Contrataçáo de empresa especializada para prestaçáo de serviços com
profissionais nâ áÍea de educação fisica, para preparâçào de equipes de futebol para
competiçôes.

De: Pdcilâ Gregolin Gugik - Assessoria Juridica
Para: Frank Ariel Schiâ\.ini - Prefeito Municipâl

09 de abril de 20I5

_ Prcçâ Angeto tulezzomo. s/n - aS 55ô-000 - Coronet Vivida _ pâraná
Foner (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232,1016 - e-mâii: adminrsracã;@p,*u."o-.0,

. Anós anáIise do procedimento âdministrativo em epigrafe conclui esta
Assessoria Juridica que forâm observadas as exigências da Lei Federal;" g.666/93.

Ademir Antônio Aziliero, Contabilista, informou que existe previsáo derecursos de ordeú orçamentária para fazer às obrigaçóes decorrentes dà projetada
contrataçáo (oficio 040/20 15).

Tendo em vista o valor da licitâçào, a mesma pode ser realizada sob oprocedimento de uma das modatidades previstas no ar. 22, inciso I e II da Lei Federal8.666/93 ou pregão, nos termos da Lei Federal i" |O.S2O/02, sempre observândo o limitedas referidas modalidades. in.lusive, as orientaÇóes dos iribunás'de Conta pátrios, que
vedam o fracionamento do objeto.

Gugik



MUNICiPIO DE CORONEL VIV]DA
ESTADO DO PARANÁffi

oFÍcto No 39/2015

PROTOCOLO Ne 47l2015

PARA: Dra Pricila Gregolin Gugik
Advogada

DATA:09.04.2015

Conforme previsto no parágrafo único do art.38 da Lei na 8.666/93, encaminhamos
a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação e minuta do contrato, referente à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços com profissionais na área
de educação física, para prepâração de equipes de futebol para competições.

Cordialmente,

Presidente da CML

,íí'^\
'*".re-!\
''{\*9 /

Praça Angêlo lúezzonro, s/n ' 85.550'000 -
Fone: (46)3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 - e-mail

CoíonêlVivida'Paraná
r administracáo@pmcv.com bÍ



MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
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Ne xxl2015.

PRocESso LrctrATóRro Ns xxlzo1s.

PREAMBULO

o MunicÍpio de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob na 76.995.455/0001,-56, sediado a
Praça Ângelo Mezzomo, sfne, centro, Coronel Vivida - PR, através do seu PRESIDENTE DA COMISSÃo
PERMANENTE DE LICITAçÃ0, ADEMIR ANTONIO AZILIERO, desiSnado, pela Portaria ne 03 de 05 de 

'aneirode 2015, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste município, Sr. FRANK ARIEL
SCHIAVINI, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÂO, na forma PRESENCIAL, do tipo
MENOT PTEçO, POR tTEM, PATA CONTMTAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PÁRÁ PRESTAçÃO
DE sERvrÇos coM pRoFrssloNArs NA ÁREA DE EDUcÁçÂo FísrcA, PARA pREpARAçÃo DE
EQUIPES DE FUTEBOL PARÁ COMPETIçÔES, conÍorme Termo de Referência, Especificaçôes e

Quantitativos, ANEXO I, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto nâ Lei Federâl ne 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei Municipal no 1.708, de 1B de setembro de 2003, Decreto Municipal nq 3263, de 28 de
setembro de 2006, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n0
723, de 74 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n0 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei
complementâr Municipal ne 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente e pertinente à
matériâ.

DATA DA REALIZAçÃO: xx de )oqx de 2 015.

HORr{ruO DE PROTOCOLO DOS ENvELOpES: Até as xxh xxmin do dia xx /xx/20L5.

HORr{RIO DE ABERTURA Dos ENvELoPEs: xx:xx horas

LOCAL: Sede do Município - Praça Ângelo Mezzomo, s/nq - Coronel Vlüda - pR.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem
parte integrante.

0s envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser protocolados no endereço e
prazo acima mencionados,

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sala de licitações do Município, sita na prãça Ângelo
Mezzomo, s/n, iniciando-se no dia xx de xxxx de 2015, às xx:xx (xxxx) hoÉs e será conduzido pelo
Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe.

I . DO OBJETO E PREÇO

A presente licitação tem por objeto a CONTMTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA pARÁ
pREsrAçÃo DE sERvrÇos coM pRoFtssroNAls NA ÁREA DE EDUcAçÃo FísrcA, PARA
PREPAMÇÃO DE EQUIPES DE FUTEBOL PAtlr4 COMpETIÇÕES, conforme especificações integrantes
este Editale conforme abaixo:

II - DAs coNDrÇÕEs DE pARTrcrpAçÂo

1. Poderão participar do Pregão as empresâs jurídicas cujo râmo de atividade seja compativel com o oblieto
da licitação, que preencherem as condições de credenciemento constantes deste Edital. A1

Praça Angelo lúezzomo, s/n - 85.550 000 - Coronet Vividã - Pâráná
Fone: (46) 3232-8300 - Faxr (46) 3232-1016 - e-mail:adnrinisÍâcao@pmcv.com br



MUNICíPIO DE GORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

2. Náo poderão pârticipar direta ou indiretamente deste Pregão, emprêsas:

a) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores da Prefeitura
Municipal de CoronelVivide - PR;

b) que esteiam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou que por esta
tenham sido declaradas inidôneas;
c] que estejam sob regime de concordeta, recuperaçâo judicial ou sob decretãção de falência, em processo
de recuperação judicial ou extrarudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
d) que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligâdas ou subsidiárias entre si qualquer
que seja a forma de constituição;
e) que possüam em seu Contrato Social ou Estatuto, Íinâlidade ou objetivo incompatível com o objeto
deste Pregão;

0 que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de âcordo com a Legislação
Brasileirâ;
8J que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administrâção ou declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração pública, na forma do ârt. 87, lll e IV da Lei
8.666/93; declâmdos impedidos de licitar e contrâtãr com a Uniào na forma do art.7a da Leinp 70.520/02
e art.28 do Decreto ns 5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e contrâtar, de acordo
com â lnstrução Normatiea oe 37 /2009 de 19 de Novembro de 2oo9 do Tribunal de contas do Estado do
Paraná, a qual será consurtada no Ato da Habiritação punidos com suspensão do direito de licitar e
contratar com a ãdministração municipal.
h) quetenham incompatib idade negociar com o municÍpio, nos te.mos da constituição Federal e da Lei
Federal ne 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunalde Contas do Estâdo do paraná.

III . DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicados no preâmburo, será abefta a sessão de processamento cro pregão presencial,
iniciando'se com o credenciamento dos interessados em participa; do certame, os quais apresentarãodeclaÉção dando ciência de que cumprem pienamente os req;isito. au n"Uiliirfão, 

"onrorme 
Anexo II, desteEdital.

1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os sêguintês documentos:

a) TMTAND.-SE DE RE'RESENTANTE LEGAL, o estatuto sociãI, contrato social e alterações (a partir daúltima consolrdação de contrato sociar) ou outro instrumento a".egisi.o com".ciat (podendo ser aCertidão SimpliÍicada da Junta Comercial), regisbado no órgão compãtente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em deiorrêncià de tar investidura;
b) TMTAND0-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particutar, da qual constempoderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor iecursos e àesistir d"r* int"ipo"ço
e, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acomp;nhâdo do correspondente docu;e;to.

quecomprove os pode.". ào -*dil!f,i* outo.g".c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de identificação que
contenha fotografia.

2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cadâ urn delespoderá representar apenas uma credenciada

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da mesma seráaberto, porém, o representante nào poderá dar lances.
bl A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão dalicitantê por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro. '

3. Os documentos de credenciâmento deverão ser apreciados e rubricados pelo
Apoio e pelos representantes dâs licitantes.

Sr. Pregoeiro, Equipe dea.,-,
Prâçâ Angelo Mezzomo. s/n - 85.550-000 - Coronet Vividâ , paraná

Fone: (46) 3232,8300 - Fax: (4613232-1016 , e-mail: adminisrracao@onrcv.corn.br

É:&
\Íqlo-9'



MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

IV - DO VALOR IÚíXIMO

1. O valor máximo estimado estabelecido pela administração municipal
presente licitação é de R$ 36.199,92 (trinra e seis mil e cento e novente
centavos).

para os serviÇos do obieto da
e nove reais e noventa e dois

2. A competiçâo do certame Iicitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular suâ proposta e lances
observãndo o preço máximo definido no presente Edital, não podendo ultrapassá-lo, sob pena de
desclassificãção.

3. Para â elaboração do C0NTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVTÇOS, serão considerados os preços unitários de
cada item.

V . DA FORMA DE APRESENTAçÃO DA DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HÂBILITAÇÁO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

1. O credenciamento, a comprovação da condiçâo de Microempresâ ou Empresa de pequeno porte e a
declaração de pleno atendimento eos requisitos de habititação de acordo com o modelo estabelecido no
Anexo II, do Edital, deverâo ser apresêntados fora dos Envelopes ne 01 e OZ, no inÍcio da sessão de
licitaçâo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a conduÇão do certame e observância dos
princÍpios constitucionats e do direito administraLivo.

2 n proposta e os doc'mentos para habiritação deveÍão ser protocolados âté as xxh e )fim do diaxxlxx/2ols' em 02 [dois] envelopes lacrados e indevassáveis, no setor de protocolo do Município de
Coronel Vivida, contendo em sua parte externa, além do nome dâ proponente, os seguintes dizeres:

Envelope nc 01- Proposta
Pregão Presetrcial n" XX/201S
ObiEtO: CONTMTACÃO DE EMPRESÂ E§PECIA.LIZADA PARÁ PRtrSTAçÁO DE SERVIçOS COM PROFISSIONAIS NAÁREÁ DE EDUCÂçÂo FistcA, pARA pREPARAÇÃo Dtr EeutpEs DE rurÉBol pARÂ coMpETIçÕEs.
Empresa:
CNP':
Telefone:
E-mail:
Data de Âbertura: )(x dê XXXx)fi)« de 2015.
Horário de Abertura: XX:XX (XXXXD horas.

Envelope ne 02 - Hâbtlitação
PÍegão Presenciâl no XXl2015
ohieto: coNTRATAcÂo DE f,MpREsÁ EspEcIAIIzADA PARA pREsTAçÃo DE sERvtços CoM pRoFlsstoNAts NAÁREA DE EDUCAçÃo FísrcA, pARÁ pREpARÁçÃo DE EeurpEs DE FUTÉBoL pARÂ coMpE-flçoEs.
Empresa:
CNPJ:
Telefone:
E-mail:
Datâ de Abertura: )üde üXr«Xde2015.
Horário de Abertüra: XX:XX (XXXX) horas.

3 A- proposta deverá ser elaborada wkrcrçlllllerte em pâpel timbrado dâ empresa, e redigida em línguaportugtresa/ salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas or.r.."rri"t-int
numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrerinhas e serãatadá 

" ""ain"d, 
p"r"

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

4. 0 presente Edital se submete integrâlmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44,45 e 46 dâ Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, âtendendo o direito de irioridade para a Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate e apresentação da documentaçào n*a +Jg|%
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVTDA
ESTADO DO PARANÁ

9. Serào desclassificadas as proposras que estivcrem em desacordo com
anexos.

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;
e) prâzo de validade da proposta é de 60 [sessenta) dias, sendo oue as propostas oue omitirem ou

60r[sessenta] dias consecutivos. cuio prazo não se confunde com o prazo de validade da At; de Áegistro de
Preços, onde a propostâ vencedora terá seus preços assegurados durante a validade da referida AiA.

2. O preço ofertado permanecerá Íixo e irreaiustável.

3 os proponentes deverão formalizar propostâ poR ITEM. A extensão dos itens, da expectativa (estimativa)
dos serviços para o período de 12 (doze] meses se encontra detalhada no ANEXO I deste edital.

4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas,

"r?l:-"nJo:a 
contribuições fiscais e para-fiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origãm
Federal, Estadual e Municipar, não cabendo ao MunicÍpio de coronelvivida quaisquer custos adicionais.

5 os preços cotados pela concorrente do obreto da presente Iicitação deverão ser em moeda corrente no país,
sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob nenhumâ hipótese.

6. Deverá ser observado o preço unitário máximo para o item, conforme o ANExo I (Termo de Referencia),
sendo que o valor equivâlente a este preço em reais não sofrerá nenhum reajuste.

7 Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do ANExo r [Termo de
Referencia).

8. A apresentação da propostâ na Licitação será considerada como evidência de que a proponente tomou
conhecim-ento de 

_todos 
os elementos especificados, documentação da Licitação, e que obievÀ do Município,

informações satisfatórias para elaboração de sua proposta.

âs exisânciâs dêstê Editâl e seus

,íÍ,túà^,,lb ts -'-\t"lçF -!,r-o-F 
)\\,49

verificâdo ao final da disputâ de preços.

5. As empresas beneÍiciadas pela Lei Complementar ne 123 de 74.12,2006, devem apresentar
Declamção de enquadramento no regime de tributação de micro emprêsa ou empresa de pequeno
porte, sendo que a não apresentação declina o direito dos beneficios.

6. 0s documentos necessários à hâbilitaçâo deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticâda por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original, parâ autenticação pelo Pregoeiro
ou por membro da Equipe de Apoio, ãntes do horário de abertura dos envelopes.

vr - Do coNTEúDo Do ENvELopE pRoposrA

1. A proposta de preço íh]4e]Ei conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço e CNPJ;

b) número do Pregão;
c) descrição do objeto da presente Iicitação, em conformidade com as especificãçôes deste Edital;
d) valor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar incluÍdos, ãlém do
lucro, todas âs despesas e custos, como por exemplo: trânsportes, tributos de qualquer natureza e todas as

10. A PROPONENTE DEVEfui APRESENTAR NO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS,
PROPOSTA DE PREçOS IMPRESSA E EM MíDIA DIGITÂL: (CD.R), DISQUETE OU PEN DRiVE,
CUJO ARQUIVO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DEVERÁ SER OBTIDO JUNTO AO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DO MUNICíPIO.

-9.4
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MUNICíPIO DE GORONEL VTVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

10.1. O PROGRÂMA E O MANUAL PARÁ ELÁBORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçOS (KIT
PROPOSTA) ENCONTRAM-SE DISPONIVEIS NO SITE wwwcoronelvivida.pr.gov.br PÂRÁ
DOWNLOAD.

V.I. Disposições gerâis referentes às propostas:

1.0s interessedos nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações necessárias à correta
aveliação dos custos e prazos que terão paÍa o cumprimento do contrato.

2. Fica entendido que as espêcificações e demâis elementos fornecidos pelo MUNICÍPIO são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será
considerado específico e válido.

3. Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a declaração constânte no Modelo
ANEXO V, no credenciamento, também poderá informar no campo próprio da proposta de preços Modelo
ANEXo IV, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate e apresentação
da documentâção fiscal. [artigos 42 a 46, da Lei Complementar 123, 14 dezembro de 2006).

VII " DO CONTEÚDO DO ENVELOPE -DOCUMENTOS PARÂ HABILITAçÃO"

1. O Envelope "Documentos de Habilitaçâo" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

1.1 PÂRA AS EMPRESAS CADASTRADAS no Município de Coronel Vivida:
a) Certificado de Registro Cadastral - CRC, válido na datâ limite fixada para apresentação dos
documentos neste Pregão;
b) Certidão Negativa de Débitos Relâtivos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União:

b.1) Pora certidôes emÍtídos o partir de 03 de novembrc de 2014 frca dispensodo a apresentaçõo da
certiddo negativa de contibuições previdenciárias (1NSS) tendo em visto o iontido na pirtarío c;njunta
RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
b.2) Pora certidões emitiaras ate 02 de novembro de 2014, o prova reguloridode Íiscar perante o Fazenda
Nocionaldas pessoasjuidicas (CNpD deve ser apresentada sob duasfirmas:
1)_através de Certídão Específrca (tNSS), relativo às contibuições previalenciárÍos, ínscritas ou não em
DívidaAtívo da Uniõo - DAU, emitida pelo Secretaría do Receito Fed;rat do Brasíl (RFB);
2) certidõo conjunta PGFN/RFB, reratíva oos demais tributos administrados pera RiB e inscrições em
DAU odminístradas pelo Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionol (pGFN), emítida conjuntãmente pela
RFB e PGFN

c) Certidão Negâtiva de Tributos Estaduaisi
d) certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicÍrio ou sede da ricitante, expedjda pelo órgão
competente;
e) Certificado de Regularidade do FGTS;

0 certidão simplificada da Jünta comercial do Estado sede da empresa ou da repartição competente
(Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a 

"-p.esa 
eitiu". registraàa ná -"".ó;,.o-validade de 90 (noventâ) dias da data de sua expedição.

B) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentaçâo e não contratâção de menor [ver
modelo conforme Anexo I II).
h) Prova de inexistência de débitos inâdimplidos perante a lustiça do Trabarho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título vI-A dâ consolidação das Leis do Trabalho, apiovada pelo
Decreto-Lei nq 5.452, de 10 de maio de 1943, com vâlidade igual ou posterior à data pràvista paia a
abertura desta LicitaÇão (www.tst.jus.br/certidaol.
i) ComprovaÍte de inscrição no CREF do profissionâl responsável pela prestação de serviços.

Praça Ange o lvezzonro. sh - 85.550-000 Co.onetVvida-pârafá
Fone: (46) 3232-8300 Fax: (46) 3232-1016 - ê-ma tr adminislracaô@omcvcom br
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MUNICíPIO DE GORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

j) Atestado de Capacidade Técnicâ, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando a execução de serviços compatíveis com o obieto licitado.
OB5: Caso o documento exigido no item 1.1, letra "f', já tenha sido apresentado pela licitante no ato
de credenciamento, a úesma fica desobrigâda de apreseÍta-lo ío Envelope ne 02 - Da Habilitaçâo,

L2 PARÁ AS EMPRESAS NÀO CADASTMDAS no M unicrpro de Coronel Vivida:
al Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa luridica - CNPI, retirado via internet no máximo 90
(noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instruçâo Normativa da SRF nq 200 de
13 de setembro 2002j
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor e respectivas alteÍações, câso existam,
devidamente registrado, em se trâtândo de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompânhâdo de documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na
impÍensa da âta arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existâm;
Certidão Negativa de Débitos Relârivos a Tributos Federais e à Divida Ativâ dâ União:

c.1) Pora ceftidões emitidos o portir de 03 de novembro de 2014 fco dispensado a opresentaçõo da
certidão negatíva de Contribuições Previdenciórias (INSS) tendo em visto o contido na Portoria Conjunta
RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
c-2) Para certidões emitidas oté 02 de novembro de 2014, a píovo regularidode frscal perante o Fozenda
Nocional dos pessoos jurídicas (CNPI) deve ser apresentada sob aluosformas:
1) atrdvés de certidão Específrca (rNss), rerotiva às contribuições previdenciários, ínscritas ou não em
Dívida Ativa da União - DAII, emÍtído pela Secretoria da Receita Federal do Btosit (RFB);
2) cerüdao conjunta PGFN/RFB, relativa aos demais tributos administrodos pera RiB e inscríções em
DAU adminístrados pelo ProcuradorÍo-cerar dq Fozenda Nocionar (pGFN), emitida conjuntamente pela
RFB e PGFN

d) Certidão Negativa de Tribütos Estaduais:
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitânte, expedida pelo órgão
competente;
0 Certificado de Regularidade do FGTS;
g) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou cartório da sede
da licitante, com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
h) certidão slmplificada da Junta comercial do Estado sede da ãmpresa ou da repartição competente
(Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a 

".p.esa "itir". registraàa no."rmá), co-
validade de 90 (noventa) dias dâ data de sua expedição.
i) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentaçâo e nâo contratação de menoÍ [vermodelo conforme Anexo III).
i) Prova de inexistência de débitos inadimpridos perante a rustiça do TÍabarho, mediânte a apresentação
de certidão negâtivâ, nos termos do Tíiuro vU-A da consorrdaçào das Leis do Trabarho, apiovada pero
Decreto-Lei ne 5.452, de 1! de maio de 1943, com validade iBual ou posterior à data pràvista paia a
abertura desta Licitação [www.tst.ius.br/certidao).
k] Comprovante de inscrição no CREF do profissional responsável pela prestação de serviços.
l) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica di direito público ou privado,
comprovando a execuçào de serviços compatíveis com o objeto licitado.
OBS: Caso algum dos documentos exigidos no item 1.2, letra..b., e letrã,,h,,, já tenham sido
apresentados pela licitante no ato do credenclamento, a mesma nca desobrigada de apresenta-los
ro Envelope no 02 - Da Habilitação.

1.3 Disposiçôes gerais referentes aos documentos:

1 3.1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de varidade e poderão ser
apresentâdos em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, desde que legÍveis.

13 2 A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabiritação do Licitante, nâo
sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo pâre apresentação de documento(s) fâltante[s). g

Praçâ Angelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronet Vividâ - pâraná
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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1,4 As Microempresas e Emoreses de Peoueno Porte. Dor ocasião da particiDâcão no certeme licitâtório.
deverào apresentar toda a documentacào exigida para efeito de comprovecào de regularidade fiscal. mesmo
que esta apresente algumâ restriÇão, de âcordo com a previsão contida no art.43, da Lei Complementar ne
123 /2006.

1.5 Havendo algumâ restrição nâ comprovação da regularidade Íiscal da Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá âo
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da AdminisEação, para re8ularizâção da documentação, pâgâmento ou percelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadênciâ
do direito à contretação, sem prejuízo das sançóes previstas no art.81 da Lei 8.666/93, sendo fâcultado à
Administreção convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para â assinaturâ do
contrato, ou para a revotação da licitação.

1.7 Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo de
90 (noventa) diâs, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estâr válidas na data de aberturâ
dos envelopes dos documentos de habilitação.

1.8 A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inabilitação do licitante.

1.9 se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar êm nome da matriz, e se for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pelâ própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

VIII - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

1 No horário e local indicado no preâmburo, será aberta a sessão de processamento do pregão presencial,
iniciando_se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais apresentarão
declaração dando ciência de que cumprem prenamente os reqrisitoide habititação, conforme Anéxo II, deste
Edital e entregarão os documentos parâ credenciamento e, em envelopes sepaiados, a proposta de pieços e
os documentos de hâbilitação.

1 1 Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos enveropes de proposta de
preços.

1.2 o licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder
prâticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impediào de
participar da fase de lances verbâis, de negociar preços, de decrarar a intenção de interpor ou de re;unciar ao
direito de interpor recurso, ficando mântjdo, portanto, o preço apresentado nâ proposta escrita, que há de
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menoÍ preço.

1-3 Iniciada a ebertura do 1e envelope (proposta de preços), estaÍá encerrado o credenciamento e, por
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

2 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao âtendimento das condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Cujo obieto não atenda às especificaçôes, prazos e condições fixados no Editel;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dâs demais licitantes.
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidâdes e/ou defeitos capazes de dificurtar o julgamento e
que não sejam passíveis de sâneâmento na própria sessãoi

Praça Angêio Mezzomo, s/n - 85.550-OOO - Coronêt Vivida - parará
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2.1 No tocante aos
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preços, as propostas serão verificadas quanto à exãtidào das operaçôes arrtàilicas que
conduziram ao valor totâl orçado, procedendo-se às correçôes no caso de eventuais erros, tomando,se como
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão considerãdâs para apuração do valor da proposta.

2.2 Serão desclassiÍicadas as propostas que excederem ao preço máximo unltário do ltem e preço
máxirno total.

2.3 Serâo desconsideradas ofertâs ou vântagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

3. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critériosl

a) seleção da proposta de menor preço e das demâis com prêços até 7oo/o (dez por cento) superiores
àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as
propostas que apresentarem os menoÍes preços, até o máximo de 03 (três]. No caso de empate nos preços,
serão admitidas todas as propostas empâtadas, independentemente do número de licitantes.

3.1 Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item.

4' o Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequenciâl, a paftir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empâte de preços.

4 1 Á lrcitante sorteada em primeiÍo Iugar poderá escorher a posição na ordenação de rances em reração aos
oemars empatados, e essim sucessivamente até a definição completâ da ordem de lances_

5 os lances deverão ser formurados em varores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menorpreço.

6- A etapa de lances será considerada êncerrada quando todos os participantes dessa etapa decrinarem da
formulação de lances.

T Encerrada a etapâ de lances, serão classificadas as propostas serecionadas e não serecionadas para e etapâ
de lances, na ordem crescente dos varores, considerando-se, para as serêcionadâs, o úrtimo preço àfertado. 

'

7.1 Após o encerramento dos lances, caso haja Microempresa ou gmpresa de pequeno porte que tenha

illls-enlado lânc1de 
a_té 5% (cinco por cento) superior a; licitante que apresentou iance mais vantaloso, e

oesoe_ qu€- aquela não se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de pequeno porte, será
reconhecido o empate (iurídico) e ser-rhe-á oportunizado, durante a sessão 1no prazo máximo de cinco
minutos, sob pena de precrusão), ofertar nova proposta, que deverá ser rnferior àquera consideÉda mais
vantajosa, situação em que pâssará à condição de primeira crassificadâ do certame, nos termos dos artigos 44
e-45, da Lei complementar ne 723/2006, sem que a empresa normar tenha o direito de cobrir o laice da
Microempresa ou dã Empresâ de pequeno porte.

7.2 O direito para apresentáção de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa ou Empresa de pequeno
Porte mâis bem classificada, respeitado o limite dos 5% (cinco por cento]. sá a beneficiária da ordem nâo
exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de pequeno porte ou
l\,ti:ro:Tryesa €m condições de empãte, na ordem de ctassiffcação, parâ exercício do dirêiú de que trãtâ oinciso Il, do ârt.45 da Lei Complementar na 123/2006.

7 3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estâbelecidos nos s § 1o e 2s, do art. 44, da Lei Complem"nt^r ri lZ31Z006,
será realizado sorteio entre elas parâ que se identifique aquela que primeiro poáerá apresentar;eho;oferrà 

Bg
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7.4 Na hipótese da nâo apresentação de proposta conforme itens ânteriores, será vencedora a empresa que
apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços.

8 Caso não se realizem lânces verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente
pam que seja obtido preço melhor.

9 0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.

10 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço.

10.1 A aceitabilidade será aferida â partir dos preços de mercado ügentes na data da apresentação das
propostas, apurados mediânte as pesquisâs de preços já realizadas pelâ divisão de compras do município.

11 considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação de seu âutor.

12 Eventuais dúvidâs com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão ser saneadas na
sessão pública de processamento do pregão, aré â decisâo sobre a habilitação, inclu:ive veriÍicação efetuada
por meio eletrônico hábil de informações.

121-A verificaçâo será certificada perâ Equipe de Apoio e deverâo ser anexados aos autos os documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidâde devidamente justificada.

12 2 A Administração não se responsabirizará pela eventual indisponib idade dos meios eretrônicos, no
momento dâ verificação ocorrendo essa indisponibiridade e nãà sendo apresentados os documentos
alcançados pelâ verificação, a Iicitante será inabilitada.

13 Para aferir o exato cumprimento das condições estaberecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item vr, o pregoeiro,
se necessário, diligenciará.

14 constatado o ãtendimento dos requisitos de hâbilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e
declarada vencedora do certame.

15 se a ofertâ não for aceitáver, ou se a licitante desatender as exigências para a habiritação, o pregoeiro
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará coÁ o ."u 

"utoa, 
decidirá sobre ã suaaceitabilidede e, em câso positivo, verificará as condiçôes de habiritação e assim sucessivamente, até a

apuraçâo de uma ofertâ âceitáver cujo autor atendâ os requisitos de habiritação, caso em que será dêclarado
vencedor.

IX - DA IMPUGNAçÃO E DOS RECURSOS

1. Até 02 (dois] dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providênciâs ou impugnar o ato convocatório dà pregão.

1.1 No câso de impugnaçâo do Edital, a mesma deverá ser protocolada em via original, na sede do
Município de Coronêl Vivida, sito â praça 

^n8eto 
Mezzomo, s/n. Nào s€rào â.êitos pedid;s dê impugnaçâo

enviados viae-mail, fax ou similares.

2. cab€rá ao Presidente da comissão permanente de Licitâção, o quar é o responsável pera eraboraçâo do
presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro)ioras.
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3. Acolhida a petição/pedidos contra o âto convocâtóÍio, será designada nova
certame,

y' )i;t.õL\
/c __ .à
, -.Ét a/-a -- |

k!\Ç'eLDg
data para a realização do

4. Após a indiceção do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediatâ e motivadamente, a
intençào de recorrer, sob pena de preclusào,

5, Existindo a intenção mencionadã no subitem ânterior, a mesma será registrâda em ata, juntamente com a
motivação parâ recorrer, cabendo âo pÍeBoeiÍo avaliala, liminârmente, decidindo pela aceitação ou nâo, do
recurso,

6. Aceita a manifestação referidâ no subitem 5, será concedido o prazo de 03 (trêsJ dias pâra apresentação
das razôes do recuÍso, ficando os demais licitantes desde logo intimados pãra apresentarem contrãrrazões
em igual número de dias, devidamente protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

7. O recurso será dirigido ao Município de 
^Coronel 

Vivida, paraná, a qual deverá ser protocolada em üa
original, nâ sede do Município, sito a praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serão aceitos recursos enviados via
e-mail, fax ou similares. o(sl mesmo[s) será(âo) encaminhado(s) por intermédio do pregoeiro à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciâção e decisâo, no prazo mínimo de 0s acinco) dias úteis.

8. O acolhimento do recurso, pela autoridâde competente, implicará, tão somente, na invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

9. A ausência de manifestaçâo imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recu6o,
a adjudicação do objeto do certame pero pregoeiro à ricitante ve;cedora e o encaminhamento do processo Á
àutoridade competente pâra e homoloBaçào.

10- Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.

ll Decididos os recursos e constateda a regularidade dos atos píaticados, a autoridade competente
adjudicârá o objeto do certame à licitante vencedora e homologârá o piocedimenio.

X - DA HOMOLOGAÇÃO

1. O objeto desta Iicitação será homologado por ITEM, à licitante cuja proposta seja considerada vencedora.

2.0 objeto será homologâdo, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de
apresentar recurso,

3. Ocorrendo a interposição de recurcos, a homologação ocorrerá âpós a decisão dos mesmos.

4 A homologação da licitâção é de responsab idade da autoridade competente, só podendo ser efetuada após
decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicâção pelo pregoeiro e equipe de apoio e confirmaáa a
reBulâridâde de todos os procedimentos adotàdos.

XI - DA CONTMTAÇÂO

1. Homologado o resultâdo da licitação pela autoridade competente, o pROpONtiNTE VENCEDOR será
convocado para assinar o contrato, conforme modelo constante dà Anexo VIll, deste Edital.

2. Ao âssinar o Contaato, a empresa obriga-se aos serviços pelos preços nele registrados.

n
- I0

PíãçaAngelô Mezzomo, sh - 8S.5SO-OOO CoronelVivida _ paÉná
Fone: (46) 3232-8300 - Faxr (46) 3232-1016 - e-mait: administracao@pmcv com br



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

íê-DDD..

#: *")
.-1:,r..@

3. Nâ âssinatura do Contrato será exigidâ â comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital,
as quais deverão ser mantidas peia licitente durante a vigência do contrato.

4. 0 proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) diâs úteis, contados a partir da convocação, para assinar
o contÍato, sob pena de decâir o direito à contrataçâo, sem prejuízo das sançôes previstas neste edital e das
demais sanções legais aplicáveis. O prâzo para assinâr o contGto poderá ser prorrogado por uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu trãnscurso e desde que ocorra
motivo justificâdo, aceito pelo Município.

5. A âssinaturâ do contrato estará condicionâda: â apresentação do documento de procuração devidamente
reconhecidâ em cartório, que habilite o seu representante a âssinar o contrato em nome da empresa,

6. No interesse do Município de Coronel Vivida, poderá haver acréscimo de até 25% [vinte e cinco por cento)
dos quântitativos previstos, sem que disso resulte, para a contratada, direito a qualquer reclamação ou
indenizaçâo.

xrr - Dos pRÁzos, DAs coNDrçôEs E Do LocÂL DA pREsrAçÃo Dos sERvIÇos oBJETo DA LIctrAÇÃo.

1. O Prazo para prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, â contar da data de assi[atura do
contrato e do início das atividades a ser deÍiÍida pelo Departamento de Esportes do Município. Este
pra_zo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo previsto ám rei de
60 (sessenta) meses, desde que haia acordo entre as partes e seiam mantidas as mesmas condições.

1.1xaso hâia prorrogação, o preço poderá ser reajustado com base Íro INpc acumulado nos últimos
12 (doze) meses,

2. os treinamentos serão rearizados conforme cronograma no anexo I, determinado pelo Departamento de
Esportes, bem como os locais onde os mesmos deveÍão ser realizados.

XIII . DA FORMA DE PAGAMENTO

1 0 preço ajustado será pâ8o, através da Tesourâria do Município, diÍetamente em contâ corrente bancária
em nome do favorecido, âté o 1Oa [décimo) dia útil, do mês subaeqüente a prestação dos serviços, mediante
apresentação de nota fiscal, sua conferencia e aceitação pelos deparir-"ntoa .ornp"tunt"a.

2 Juntamente com ã nota Íiscal a contratada deverá encaminhâr relatório detalhado de todas as atividades
realizadas no mês correspondente, devidamente atestada pelo Dêpartamênto de Esportes. Este reletório écondição indispensável para a efetivação dos pagamentos mensais

3 Para recebimento dos valores devidos da prestação dos serviços, deverá a proponente vencedora,
apresentâr cópia de recolhimento dos encargos sociais e trâbarhistas, cópia dâ GFIp, úem como comprovante
de pagamento dos funcionários, do mês anterior ao da prestação de serviços.

4. As notas fiscais/faturâs que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratâda e seu vencimento
ocorrerá em 15 (quinze) dias âpós a datâ de sua apresentâção válida.

xrv - Dos RECURSOS FtNÁNCEIROS E ORçarrrrrurÁnros

1. 0s recursos para a aquisiçâo do objeto deste certame, correrão por contâ das dotações orçamentárias
especificadas abaixo:

-à
Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 Coronel Vivida - paraná

Fone: (46) 3232-8300 - Fâxi (46) 3232-1016 , e-ma t: adminisrÍacao@pnrcv conr br
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Unidade f uncional ProgÍamáticâ f,lcmento Fonte código
Reduzido

05r0i Depanâmcnto do DcsDoío 05 003.27.812.0018.2.019 000 3576

xv , DA coNTRÁTAçÃo

1.1. Se, por ocasião dâ formalizaçâo do contrâto, as certidões de regularidade de débito da Adiudicatária
perante o Sistema de Seguridade Social (lNSSJ, o Fundo de cârantia por Tempo de Serviço (FGTSI, estiverem
com os prazos de vâlidade vencidos, a empresa vencedora deverá regularizâr imediatamente as negâtivas e
atualizá-las.

1 2. Se não for possível atualizálâs por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicâtária será notificada
para, no prazo de 05 (cinco) diâs úteis, comprovar a situação de regularidade de que tÉta o subitem 1.1
deste item Xll, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob
pena de a contratação não se realizar,

xvl - DAs sANçÕEs pARÁ o cAso DE TNADTMPLEMENTo

1. Ficârá impedida de licitar e contrâtar com a Administrâção direta do Município de coronel vivida, Estado
do Paraná, pelo prâzo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a
pessoa, flsicâ ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no ârtigo 7a da Lei Federal ne ro-izo, áe 77
de julho de 2002.

2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser apricada juntamente com as multas aqui previstas,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

21 M,lta de 20olo [vinte por cento) sobre o preço totar do contrato, no caso da vencedora dar causâ âo
cancelamento do mesmo,
2'2 Multa de 1olo (um por centoJ sobre o preço total do contrâto, por dia de âtraso, no caso da vencedora nãocumprir quâlquer crãusula deste editar, âté o limite miáximo de io 1aezl dias corridos, quando se dará por
cancelado o contrato,

2.3 Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e declaração de
inidoneidadei

a) inexecução total de obrigaçôes contrâtuaisi

b) inexecução parcial de obrigações contratuais;

c] de pessoas físicas ou jurídicas que tenhâm sofíido condenâção definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributosi

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação [são exempros de ilicitudesl
falsear dados e demonstrativos, âpresentar decraraçáes farsas, aprerunt"a do.u-"ntoa aom falsidade
ideológica, oferecer amostras diversas dâ contratada, realizar combinações indevidas, do tipo jogo de
planilhas e ârranjos escusos, entre outras);

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública em virtude deatos ilícitos praticados.

xvrr - DAs DIsposIçÕEs FINATS

1. As normes disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação dâ disputa,
respeitada a igualdade de oporfunidâde entre as iicitante; e desde que não comprometam o interesse
público, a finâlidade e a segurança da contratação. 

>U
Praça Angero Mezzomo, s/. , 85.5S0-OO0 - Coronêt Vivida - pêraná

Fone: (46) 3232-8300 - Êax: (46) 3232,1016 , e-mait: âdminisrracâo@pmcv.com or
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2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que impeçâ a realizâção do certâme na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiÍo dia útil subsequente.

3. Das sessões públicas de processamento do Pre8ão serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas
pelo Pre8oeiro, equipe de apoio e pelos Iicitantes presentes.

3.14s recusas ou as impossibilidades de assinatuías devem ser registradas expressamente na própria ata.

4. Todos os documentos de habilitaçâo cuios envelopes forem abeÍtos na sessão, bem como as propostas,
serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejarem.

5. A homologação do presente certâme será divulgade no Diário Oficial do Municípto.

6. os demais âtos pertinentes a estâ licitação, passiveis de divulgaçâo, serão publicados no Diário oficial do
Município.

7. os envelopes contendo os documentos de habilitação que não foreh abertos durante â ricitação
deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de coroner vivida, paraná, após a emisiâo
do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena dà inutilização (de seu conteúdà por rneio de
incineração ou picotagem).

I A vencedora é responsáver pelos dânos causâdos diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuçâo dos serviços objeto desta licitação, náo excluindo ou reduzindo essa
Íesponsabilidade à fiscalizaçâo e acompanhamento pelo Municipio.

9 são de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trâbalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais
resultantes da execução dos seÍviços objeto da presenie ricitação e a sua inadimplência não transfere aoMunicípio a responsabilidade por seu pagamento.

10. A empresa licitante fica obrigâda a garantiÍ a qualidade dos serviços executâdos.

11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipâ1.

12.0 Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a execução dos serviços, mediantepa8amento único e exchlsivo daqueles já executados, consideranáo-r", pr., trnto, oa p."ços unitários.

13. Na execuÇâo e recebimento dos serviços, serão observadas as disposiçôes da Lei no g .O7a de 7l/OglgO -Código de Defesa do Consumidor.

14. 
.A- 

vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas âs condições de habilitação equâlifi cação exigidas na licitação.

15. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo presidente dâ Comissão de Licitação, que
decidirá, com base na legislação vigente.

16. No julgamento das propostas e da habilitação o pregoeiro, no interesse dâ Administração, poderá relevar
omissões purâmente formais, sanar erros ou farhas, d-esde que não contrariem a legisráção vigente e nãocomprometa a lisura da liciração, sendo possível a promoção de diligência destinâda a esclarêcer ou âcomplementar a instruçâo do processo.

17. Integram o presenie Edital :

Anexo I - Termo de referencia.

Anexo Il - Declaração de pleno atendimento aos Íequisitos de habilitação.

Praçâ Angeto Mezzomo, s/n - 85.550-000 , Coronet Vivida , paíâná
Fone: (46) 3232,8300 , Fax: (46) 3232-j016 - ê-mait: admintsrracâo@p,*"".. U,
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Anexo lll - Declaraçâo de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de
menor.

CoronelVivida, XX de xX/ü de 2O 15.

Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitação

Praça Angêlo Mêzzomo, s/n - 85 550-OOO Coronei Vivida , pãráná
Foner (46) 3232,8300 - Fâx: (46)3232-1016, e-mait: êdministracao@gmcv com.br
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Anexo Iv - Dâdos adicionais para anexar na propostâ elãborâda no sistema.

Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Anexo Vl - I\4odelo de Procuraçà0.

Anexo Vll - Minuta de Contrato.

18. O presente Edital e seus Anexos, estarão â disposição dos interessados, gratuitamente, na sala da
Comissão Permanente de Licitaçâo do Município de Coronel Vivida, sito à praça Ângelo Mezzomo, sfne,
Centro, Coronel Vivida- PR, durânte os dias úteis, das 0BhO0min às 12h0Omin e das 13h30min às 17h3Omin e
informaçôes pelo telefone [46) 3232-8300.

19. Para dirimir quaisquer questões dêcorrentes da licitaçâo, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.

.>
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ANEXO I

PREGÃo PRESENcTAL ns xxl201s

TERMo DE REFERÊNcIA

ITEM Descrição Valor
máximo

mensal R$

Valor máximo
total R$

0l PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM PROFISSIONAIS
NA ÁREA DE EDUCAÇÀo FÍsIcÂ PARA
PREPAMÇÂO DE EQUIPES DE FUTEBOL PARA
COMPETIÇÕES.

72 3.016,66 36.1.99,92

CRONOGRAMA Df ESCOLINHAS f TRIIANMENTOS NA MODALIDADI DE FUTIBOL

DI,1. HORÂRIO LOCÀL CATEGORIA
Segunda-feira 08:10 às 11:10 Campo Sinlético l\Íirim

l3:10 às l6:30
Terçâ-Íeira I3r30 às 16r30 Câmpo do Alto P nhal lnfân

Quarta-feira l3:30 às 16r30 Campo do Allo P nhal Juven
Quintâ-feira 13:30 às l6:30 Campo do Alto P nhal InfâDtil
Sexta-lcira l3:30 às 16:30 Complexo Barro Preto Juvenil

_ Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 CoronetVividê , paÉná
Fone: (46) 3232-8300 , Fax (46) 3232-1016 - ê,mait: administíâcâo@omcviom.or

1 - o Prazo para prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da data de âssinatura docontrato e do início das atiüdades â ser definida pelo D;partamento de Esportes do Município. Esteprazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períàdos até o Iimite máximo previsto em lei de60 (sessenta) meses, desde que haia acordo entre as pàrtes e s.y.- ..riià". u, ."smas condições,

1.1_c€so]laia prorrogação, o preço poderá ser reaiustado com base no INpc acumulado nos últimos12 (doze) meses.

2. Os treinamentos seÍão realizâdos em períodos conforme cronograma acima determinados peloDepartamento de Esportes, bem como os locais onde os mesmos deverão-ser rearizados. sendo que poderão
sofrer alterações no decorrer dâ vigência do contrato.

3. Cabe aindâ a Contrâtada, responsâbilizar-se pelâ montagem e comando das equrpes que representem omunicípio nas áreas de futebor, em competições em que o Lunicípio de coronel vi;ida ;enha a participar,podendo ser em logos Escolares,logos da Juventude áo paraná; 
Jogos Abertos ào paraná; 

Jogos Abertos doParaná; Jogos Abertos do Sudoeste;logos Infântis; e outros campeoãatos regionais.

4 Juntamente com a nota fiscal a contratada deverá encaminhar relatório detalhado de todas as atividadesrealizedas no mês correspondente, devidãmente atestada pero Departamenà áe Esportes. Este reratório écondição indispensável para a efetivação dos pagamentos mensais

-><
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ATENCÂo: oBSERVAR euE D[vE sER ANExADo luNTo coM EsrE DocuMENTO FoRA Dos

ENVELopEs, cóprÀ AUTENTTcADÁ Do coNTRATo soctAL E ALTER,qÇoEs IcAso ExTSTAMJ ou
CERTIDÃo SIMPLIFICÁDA DA JUNTA coMERCIÂ1, E sE FoR PRoCURADoR, TAMBEM CÔPIA

AUTENTTcADA DA pRocuRÁÇÃo.

ANEXO II

PREGÃo PRESf,NCTAL nq xx/z01s

MoDELo DE Df,cLÁRÁÇÁo DE PLENo ATENDIMENTo Aos REQUIsITos DE HABILITAÇÃo

Coronel Vividâ, $( de xxxx de 201S.

Pregão Presencial n. XX/2015_

- O abaixo assinado, representante legal da Empresa 

--CNPJ sob o n........_...................., com suâ sede [end"."ço aàrnpl"to] 
"rn.o,úoaaidrd"

Lr\rl soD o n-......._...................., com suâ sede [endereço completo), em conformidade4', inciso VIl, da Lei Federal n" 1O.SZO/O2, OfClane qr" Éstá apta a cumprir
habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acimâ indicâdo.

Nome e assinatura do Representante Legal de empresa
CPF e RG do declârante

_ P.aça Angêlo túezzomo, sh - 85.550-000 - Coronêt Vivida - pa.aná
Fonê: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mâit: adminislrâcâo@pmcv.com br

devidamente inscrita no
com o dispostos no Artigo
plenamente os requisitos

t6
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ANEXO III

PREGÀO PRESENCIAL ne XX/2015

MODELO DE DECLARÁçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DÁ DOCUMENTAÇÃO E NÃO
CONTRÁTAçÃO DE MENOR

Identifi cação da Proponente

Declaramos, para Íins de participação no Pregão Presencial ns XX/2015, que não existem fatos que
impeçam a nossa participaçâo nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as penas da Lei, a
levar ao conhecimento do Município de Coronei Vivida - Secretaria Municipâl de Administração, qualqueÍ
fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habititaçâo, de acordo com o estabelecido no
parágrafo 2a do Artigo 32 daLei8.666/93.

Declarâmos, ainda, que recebemos todas as cópiâs dâ referidâ Licitação, bem como todas as
informaçôes necessárias que possibilitem a entrega da propostã, em conformidade com a Lei ne 10.520/02 e
8.666/93, concordando com os termos da presente licitação.

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei 8666/93, acrescido pela
Lei 9.854/99, que não empre8amos menor de dezoito anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre e que
não empreBamos menor de dezesseis anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

CoronelVivida, xx de xxxx de 2015.

MUNICiPIO DE
ESTADO DO PARANÁ

Nome e assinatura do Rêpresentânte Legâl dâ emprêsâ
CPF e RG do declârante

Praça A.gelo Mezzomo, s/n ' 85.550'000 - Coíonel Vivida - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-10T6 - e-mail: adminisiíacao@pmcv com br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDI\
ESTADO OO PARANÁ

ANEXO IV

PRÉGÀO PRESENCIAL NE XXl2015

Praça Angelo Mezzonro, s/n - 85 550-000 Coronel Vivida - Paraná
Fone: (46) 3232'8300 - Fax: (4613232-1016 - e-mail:adminislracao@pnrcv.conr br
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ATENÇÂo, A pRoposrA osvnnÁ sER nREENcHTDA soMENTE No srsrEMA KIT
PROPOSTA, DEVENDO SOLICITAR O ARQUIVO NO SETOR DE LICITAÇOES E

BAIXAR O PROGRAMA NO SITE

Valor total proposto R$ §,xx [xxxto<xxx)
validode da Proposto: 60 (sessental dias.
Prazo de entrega: conforme edital.

1 - TDENTTFIcAÇÃo Do CoNCoRRENTE:
RAzÃo soctAL:
CNPII
ENDEREÇO:

TELEF0NEI
E.MAIL:

2 - coNDIçôEs GERÁrs
2.1 A proponente declarâ conhecer os termos do instrumento convocatóaio que rege a presente licitação.
2.2 O Weço proposto âcima contempla todas as despesas necessárias âo pleno fornecimento, tais como os
encargos (obrigações sociais, impostos, taxâs etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

3 - DEcLARAçÃo
. Declaramos, que estamos enquâdradas no Regime de tributação de Microempresâ e Empresa de

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3a dâ Lei Complementar 123, de 1,4 de dezembro de
2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
MElEPP.)

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMB0 DA PR0P0NENTE [se houver)
[OBS.: REPRESENTANTE LECAL DA EMPRESA OU PROCURADOR)
CPF NO

- t8

(M0DEI,o NÃo oBRIGATÓRIo)



MUNICíPIO DE GORONEL VIVTDA
ESTAOO DO PARANÁ

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAI, N9 XX/2015

Praça Ange o Mêzzomo, s/n - 85.550-000 CoÍonel Vivida - Paíaná
Fonêr(46) 3232-8300 - Fax (46)3232-1016 - e-ma il: adminlslracao@pm cv corr br
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MODELO DE DECLARAçÂO DE ENQUADRAMENTO EM REcIME DE TRIBUTAçÂO DE MICRO EMPRESA
ou EMpRESA DE pEeuENo poRTE (NA HrpóTESE Do LIctTANTE sER UMA ME ou Epp)

--------(Nome da Empresa), CNPJ/MF No ---------, sediada,---- [Endereço Completo)
Declaro[amos) sob as penâs da lei, para todos os fins de direito, especificamente paÍa participação de
licitaçâo na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o reBimê de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data.

Nomel
CP F:

RG:

-19



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ Éu')'t\
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PREGAO PRESENCIAI, NQ XX/201S

MoDELo DE PRoCURAÇÃo

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR
Pre8ão Presencial nc XX/2015

Por este instrumento particular de Procuração, â IRAZÂO SOCIAL DA EMPRESA), com sede
(ENDEREÇO CoMPLET0) inscrita no CNPJ sob na [xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste ato pelo sr
IN0ME), portador da Cédula de Identidade RG ne (xxxxxxxxxxxx) e CPF ne (xxxxxxxxx] nomeia e constitui seu
bastante procurador o(a) Sr. [a) [N0N4E), portador[a) da Cédulâ de Identidade RC np (XXXXXXXXtr] e CPF nq

[XXX)«X), a quem confere amplos poderes pere representa-la perante o Município de Coronel Vivida - PR, no
que se referir ao Pregão Presencial ne XX/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas
as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, formular verbalmente novas
propostas de preços na(s) etapa(s) de Iances, desistir expressâmente de interpor recurso administrativo,
manifestâr imediata e motivadamente â intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
interpor recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo
Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 0utorgante,
inclusive assino r contratos de fornecimento/seryÍços e demois compromÍssos (opcionol).

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.

(cidade), xx de xxxxxxxx de 2015.

Nome completo [REPRESENTANTE LECAL DA EMPRESA)
RC

CPF

RECoNHECER FrRMA EM cnnróRIo

>-
PrâçâAngêlô Mêzzomo, s/n - 85.550-000 ' CoronelVivida - Pârêná

Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232'1016 - e-mêilradnrinistíacao@pmcv.com.bÍ
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO NS XXl2015 PREGÃo PRESENCIAL Ne xx/2015

coNTRATo DE pREsrAÇÃo DE sERvrço euE ENTRE st cELEBMM o MUNIcÍpto DE coRoNEL vtvIDA
E A EMPRESA ..,,..,.,.....-...................................,:

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, de um
lado o MUNICíPIO DE CORONEL vlvlDA, com sede à Praça Ângelo l\4ezzomo, s/n Centro - Coronel Vivida,
Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob o ns. 76.995.455/0001-56, â seguir denominado C0NTMTANTE,
neste ato representado pelo Prefeito I\4unicipal, Sr. Frank Ariel Schiavini, inscrito no CPF na 938.311.109-
?2 e RC ne 5.767.644-2 e de outro lado a Empresa ......................, inscrita no CNPJ/MF sob o ne ....................., com
sede Rua ................., na cjdade de ......................, Estado ........-.......-......, neste ato representada pelo
Sr(a)........................., inscrito no CPF nq............- e RG nq............, doravante denominada CONTRATADA, vêm
firmâr o presente Contrato nos termos da Lei ne 8.666/93, de 21de junho de 1993 e legislação pertinente,
obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizede nâ modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.
xx/2015, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIR]q, Do oB,ETo
Contratação de empresa especializâda para pÍestaçâo de serviços com profissionais nâ área de educaçâo
física, para preparação de equipes de futebol para competiçôes.

LOTE ITEM QNTD UN DEsaRrÇÀo VALOR
MENSÁL RS

VALOR TOTAI,
R$

1 I 12,0 NI ÊS

PRESTACAO DE SERVICOS COM PROFISSIONAIS NAAREÂ
DE EDUCACAO FISICÁ, PARA PREPAMCAO DE EQUIPES

DE FUTEBOL PARÁ COMPETICOES

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratuâl, pâre todos os Íins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressâs no Edital de PREGÃO pRESENCIAL N.
xx/2015, juntamente com seus anexos e a propostâ dâ C0NTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA . Do vALoR coNTMTUAL
Pela prestâção dos serviços, referentes ao objeto ora contrâtâdo, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o
valor mênsal de R$ _ l_ ), totalrzando r quàntia de RS _ (_ l.

CLÁUSULÁ TERCEIRA. DAs coNDIÇÕES DE PAGAMENTo
1. 0 preço ajustado será pago, através da TesouraÍia do Município, diretamente em conta corrente bancária
em nome do favorecido, até o 10e [décimo) dia útil, do mês subsequente a pÍestação dos serviços, mediante
aprêsentação de nota fiscal, sua conferencia e aceitação pelos departamentos competentes,

2- Juntamente com a nota fiscal a contratada deverá encaminhar Íelatório detalhado de todas as atividades
realizadas no mês correspondente, devidamente atestada pelo Departamento de Esportes. Este relatório é
condição indispensável para a efetivação dos pagamentos mensais

3. Para recebimento dos valores devidos da prestação dos serviços, deverá a C0NTRATADA, apresentar
cópia de recolhimento dos encârgos sociais e trabalhistas, cópia da GFIP, bem como comprovante de
pagamento dos funcionários, do mês anterior ao da prestaçâo de serviços.

4, As notas fiscais/faturas que apresentârem incorreçôes serão devolvidas à Contrâtâdâ e seu vencimento
ocorrerá em 15 (quinze) dias após a data de suâ apresentação válida.

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 Coronel Vivida - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-ínail adminislrâcâo@pmcv com.br
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CLAUSULA QUARTA . DOS RECURSOS FINANCEIROS

orcão/
Unidade Unidade Funcional PÍogramática Elemento Código R€duzido

0Ji 0l Dcparlrnrcnto do DesDorto 05.003.27.8 t2.00 I 8.2.0t9 3.3.90.39.05 000 35',16

CLÁUSULA QUINTA - LocAL E PRAzo DA ExEcUÇÃo Dos sERvIços
1 - O Prazo para prestação dos senr'iços é de 12 (doze) meses, a contar dâ dâtâ de assinãtüÍa do
contrato e do início das atividades a ser deÍinida pelo Departamento de Esportes do Município. Este
prazo poderá ser prorÍogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo previsto em lei de
60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre as partes e seiam mantidas as mesmas condições.

1.1 Caso hara prorrogação, o preço poderá ser realustâdo com base no INPC acumulado nos últimos
12 (doze) meses.

2. 0s treinamentos serâo realizados conforme cronograma no anexo I do Edital, determinado pelo
Departamento de Esportes, bem como os locais onde os mesmos deverão ser realizados.

CLÁUSULA SEXTÁ. Dos DIREITos E REsPoNsABILIDADEs DAs PARTES
PAúGRAFO ÚNICO - Constituem direitos da CONTMTANTE, receber o obreto deste Contrato nâs condiçôes
âvençadas, e da CONTMTADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

I - 0briga-se a C0NTMTADA â:

a) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato e edital de licitações;
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham â executar os serviços
decorrentes do presente Contrato, sendo que o CoNTMTANTE não terá nenhuma relâção ou vÍnculo
contratuâl de natuÍeza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTMTADA, sendo esta
titular e responsável pelos direitos, obrigaçôes e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociâis e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que
seus empregados possam ser vítimas ou derem câusa, quando em serviço.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar a C0NTMTANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e
representantes, na execução dos serviços contrâtados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrênciâ dos mesmos;
d) Dar cumprimento às obrigaçôes de natureza trabalhista, fiscais, pÍevidenciárias e outras que lhe são
correlãtãs;
e) Estar à disposição do C0NTRATANTE sempre que solicitâdo.
0 Cumprir todas as exigências contidas no Editâl que originou este Contrato.

Il - Constituem obrigações da CONTRÁTANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contrâtados;
bJ Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúusulA SÉTIMA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRÁTIvAs PARA o cAso DE INADIMPLEMENTo
CONTRATUAL
1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Coronel Vivida, Estado
do Pâraná, pelo prâzo de até 5 [cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo, a
pessoâ, ísica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7a da Lei Federal na 10-520, de 17
dejulho de 2002.
2. A sânção de que trata o subitem ânterior poderá ser aplicâda juntamente com âs multâs aqui previstas,
garantido o exercício de prévia e ampla defesâ, conforme segue:
2.1. Multa de 20olo (vinte por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedorâ der
cancêlâmento do mesmo, ou descumprir com qualquer uma das condições pactuadas neste termo.

MUNICíPTO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

Praça Angêlo Mezzomo, s/n 85.550-000 CoronelVvidâ - PâÍaná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 ' e-mail: administracâo@pÍncv.com bí
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ÊSTADO DO PARANÁ

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no câso da vencedora não
cumprir os prazos de prestações de serviços estipulados neste termo, até o limite máximo de 10 (dez) dias
corridos, quando dar'se-á por cancelado o contrato de prestação dos serviços.
2-3 Constituem hipóteses que podem determinar adoçâo das sanções de suspensâo e declaraçâo de
inidoneidadel
aJ inexecução total de obrigações contrâtuais;
b) inexecução parcial de obrigâçôes contratuais;
c) de pessoas ÍÍsicas ou rurídicas que tenham sofrido condenaçâo definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
d) prática de atos ilícitos visando a frustrãr os objetivos da licitação [são exemplos de ilicitudes: falsear dados
e demonstrativos, apresentar declaraçôes fãlsas, apresentar documentos com falsidade ideológica, oferecer
amostras diversas da contratada, realizar combinações indevidâs, do tipo rogo de plânilhâs e arranjos
escusos, entre outras);
eJ demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a AdministraÇão Pública em virtude de atos
ilícitos pratjcados.

CLÁUSULA oITAvA . DA REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes
da Lei ne 8.666193.

PARÁCMFO ÚNICO - A CONTRATADA Íeconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisâo
administrativa previstanoatt 77 daLei ne 8.666/93.

CLÁUSULA NoNA - DA LEGIsLAÇÂo APLICÁVEL
O presente instrumento contrâtualrege,se pelas disposiçôes expressas na Lei ne 8.666/93 de 21 de junho de
1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Ceral dos
Contratos e as disposiçôes de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉcIMA . DA TRANsMIssÂo DE DocUMENTos

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CoNTMTANTE e â CONTMTADA, será feita
através de protocolo. Nenhuma outra formâ será considerada como prova de entregâ de documentos ou
cartas.

cúusulA DÉctMA sEGUNDA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nq 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Coronel Vividâ para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato. E por estarem justas e contÍatadãs, as pârtes assinam o presente instrumento contratual, poÍ si e
seus sucessores, em 02 [duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Coronel Vivida, .... de.................... de 2015

Á§'"úl .
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CONTRATANTE

Testemunhas:

CONTRATADA

B<
Praça Ange o Mêzzomo, s/. - 85.550-000 Corônêl Vivida , Parâná

Fone (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-10Tô € maili adm n islraca o@ pmcv com br



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
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/ í;;uD,, .

lÊ à6 -".\,í",-i* rJ
rÍe,"19,

PAR.ECER LrcrrAçÃo

PareceÍ no 11412015

Protocolo n" 47/2015

OB.TETO: ContrataÇáo de eÍrpresa especializada pa-ra prestaçâo de serviços com
profrs§onais na área de educaçáo íisica, pa-ra prepaiação de equipes de futebol paiâ
competiçôes.

De: Pricila Gregolin Gugik - Assessoriâ JuÍidicâ
Parâ: Ademir Antônio Aziliero - Presidente da Comissáo de Licitaçáo

0g de âbril de 20l5

A Comissáo Municipâl de Licitaçáo entendeu pela escolha do Pregão
Presencial para a reafi?áçáo do certame, nos termos da lÉi Federal n' 10.520/02, sendo
que após a anâise da úinuta do edital e anexos, entende esta Assessoria Juridica que o
procedimento atende as eigênciâs dos arts. 38 e 40 da tei Federal n" 8.666/93.

PraÇa Anae o llezzomo si n - 85 550-000 - Coronêl Viv da - Parâná
Foner (46) 3232 8300 - Fax (46) 3232-1A16 - e-mârl: âdminisrracao@pmev com.br

É o parecer.

Priwõreeolin Cugik
OARVPR n" 5l 356



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁffi

oFtcto Na 287l2015

PROTOCOLO Ns 47l2015

PARÁ: Ademir Antonio Aziliero
Presidente da CML

DATA:28.04.2015

Com base nos termos da Lei, f 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e alteraçôes
subsequentes, considerando as informações e parecer contido no presente processo,
AUToRIZO a licitação, que tem por objeto a contrataçâo de empresa especializada para
prestação de serviços com profissionais na área de educação física, para preparação de
equipes de futebol para competições.

Anexo ao presente, Portaria ne 02/2015, d,e 05 de janeiro de 2015, designando o
pregoeiro oficial, publicada no Diário oficial do Município em 06.01.2015 e Portaria ne
03/2015, de 05 de janeiro de 2015, designando a Comissão Permanente de Licitação,
publicada no diário 0ficialdo Município em 06.01.2015.

Encaminhe-se à Comissão de Licitação para as providências necessárias.

Frank Ari
ito Mun pal

PrâçaAnqelo Mezzomo, s/n - 85 550-000 CoronelVividâ Paraná
Fone:(46)3232-8300-Fax:(46)3232-1016-e-ínêilradministracao@pmcvcombr
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARANÁ
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PORTARIA N'02/2015, de 05 de janeiro de 2015'

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições
làgais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto
no"r.t. à" da Lei Municipal n" 1rO8/2003 de 18/03/03, Lei Federal n'8 666/93 e Lei

Fêderal n''l O.52O|2OO2.

RESOLVE:

Art. ío DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do

CPF n'044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realizaçáo de

licitaçóes na modalidade de Pregão para o lvlunicípio de Coronel Vivida e o Fundo

i.4unôipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 01 de janêiÍo de

2015 a 31 de dezembro de 2015, e a equipe de apoio é composta pelos membros da

Comissão de Licitação.

Aft. 2o o pregoeiro, Íica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de

Apoio, a depender da especificidade técnica do obieto ou da documentação

apresentada, outros servidores do MunicÍpio, técnacos da àÍea' pata auxiliar na análise

das propostas e documentos.

Art. 30 rsta portaria entra em vigor na data
disposiçóes em contrário, retroagindo seus efeitos a

Gabinete do Prefeito l\4unicipal de Coronel Vivida,
dias de mês de-janeiÍo de 20'15.

,- /_ ,.

FRANK AR.IEL SCHIAVINI
PáÍeito N,4un)cipal

Registre-se e Publique-se

de sua publicaÇão, revogadas as
partir de 0'1 de janeiro de 2015.

Estado do Paraná, aos 05 (cinco)

Contabilista - CRC 25.365
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADo DO PARANÁ

PORTARIA N" 03/20í 5, de 05 de janeiro de 2015.

O Prefêito Municipal de coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuiçóes
legais que lhe confere a Lei O.gánica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" lnciso

RESOLVE:

Art. ío DESIGNAR comissão Permanente de Licitaçáo pata a rcalizaçao de
licitaçóes do lvlunicípio de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida,
para o período de 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015, composto pelos

inte

Art. 2" DELEGAR poderes para, ADEMIR ANTONIO AZILIERO, Presidente da
Comissâo, para assinar editais, avisos e ofícios decoÍentes de licitaçôes.

Aft. 3o tlo caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessôes, o mesmo
podeÍá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao
trámite do processo.

Art. 40 gsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes
em contrário.

Gabinete do Prelpito [Iuhicipal de Coronel Vivida, Estâdo do Paraná, aos 05 (cinco) dias do
mês de jangiró de 2015.

.-l
FRANK AàIFt scHtavtNt
Prefeito Munàoal,/'
Registre-se e Publique--se

C-&zz<77,
-ADEMIR ANTONIO AZILIERO
Contabilista - CRC 25.365

SE utnles me noros
NOME CARGO CPF NÔ IDENTIDADE N"

Ademir Anton o Aziliero Presidente 47 2 .87 1 .7 99-20 3.934.749-0/PR
Douqlas Cris an Straoazzon i,4embro Efetivo 04'1 .032.719-06 8.907.764-8/PR
Fernando de Quadros Abatti l\.4embro EÍetivo 044.650.189-16 8.1 78.961-4/PR
Gilvane Drapski Mernbro EÍetivo 041.348.449-16 9.2'13.923-9/PR
lana Roberta Schmid l\y'embro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR
Hellen Davanne da Rosa Secretaria 084 .823 .429-40 10672067-3/PR
Francilene Fatima l\4arcondes da
Silva

Nlembro Suplente o42 .264 .799-39 6.991.742-9tPR

Sidnei Ghisolfi l\rembro Suplente 01 7 .880 .249-23 5.777.A72-5lPR
Silviamir Cora l,4embro Suplenle 054.168.069-23 9.457.426-9/PR
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 3A/2015.

Á,§trõ/}
/,ro uu 1\,,;*t-'")
'fulr9

PROCESSO LICITATORIO Ng 5O/2015.

PREAMBULO

0 Municipio de Coronel Vividâ - Estâdo do Pâraná, inscrito no CNPI sob na 76.995.455/0001-56, sediado a
Praça Ângelo Mezzoíno, s/ne, centro, Coronel Vivida - PR, através do seu PRESIDENTE DA COMISSÀO

PERMANENTE DE LICITAÇÂO, ADEMIR ANT0NI0 AZILIER0, designado, pela Portaria nq 03 de 05 de janeiro
de 2015, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste município, Sr. FRANK ARIEL
SCHIAVINI, torna público que fará realizar lrcilaçào nâ modâlidade PREGÀO, na forma PRESENCIAL, do tipo
InENOT PTCçO, POR ITEM, PâTE CONTRATAçÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTÂçÃO
DE SERVIçOS COM PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÀO FíSICA, PARA PREPARAçÃO DE
EQUIPES DE FUTEBOL PARA COMPETIçÕES, conforme Termo de Referência, Especificações e

Quantitativos, ANEXO I, deste editâl, â ser processado e julgâdo pelo Pregoeiro e suã Equipe de Apoio,
conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal n0 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei Municipâl n0 1.708, de 1B de setembro de 2003, Decreto Municipal ne 3263, de 28 de
setembro de 2006, Lei Federal na 8.666, de 21 de,unho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal nq
723, de 14 de dezembro de 2006, Lei ComplementaÍ Municipal ne 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei
complementar Municipal ne 27 de 15 de outubro dê 2009 e le8islâção complementâr vigente e pertinente à

matéria.

DATA DA REALIZAÇAO: 15 de maio de 2015.

HORÁRIO DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Aré as 17h O0min do dia 14 /O5/2015.

HORARIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:00 horas

LOCAL: Sede do Município - Praça Ângelo Mezzomo, s/ne - Coronel Vivida - PR.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem
parte integrante.

0s envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser protocolados no endereço e

pÍazo acima mencionados.

A sessão de prccessamento do Pregão será reâlizadâ na salâ de licitações do Município, sita na Prâçe Ângelo
Mezzomo, sfn, iniciando'se no dia 15 de maio de 201s, às 09:00 (nove) horas e será conduzido pelo
Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epíBrafe.

I . DO OBJETO E PREÇO

A presente licitação tem por objeto a coNTMTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÁDÁ PARÁ
PRESTA.Ão DE SERVIçOS COM PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÂO FíSICA, PARA
PREPAMçÃO DE EQUIPES DE FUTEBOL PAÍtA COMPETIçÕES. conforme especiÍicações integrantes
este Edital e conforme âbaixo:

II _ DAS CONDIçÕES DE PARTICIPAçÃO

1- Poderão participar do Pregão as empresâs jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
da licitação, que preencherem as condiçôes de credenciamento constantes deste Edital.

Praça Angelo Mêzzomo, s/n - 85.550_000 _ CorcnelVivida - PaÍaná
Fone: (a6) 3232 8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: âdministÍacao@pírcv com bÍ



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas:

âl que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores dâ Prefeitura
Municipal de Coronel Vivida - PR;

b) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou que por esta
tenham sido declaradas inidôneas;
cl que esteram sob regime d€ concordata, recuperação judicial ou sob decretâção de fâlência, em processo
de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
d) que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer
que sejâ a formâ de constituição;
e) que possuam em seu Contrato Sociâl ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível com o obieto
deste Pregão;

0 que não estejam constituídas no Brâsil e não se encontrâm regularizadas de acordo com a Legislâção
Brâsileira;
g) que tiverem sido declârados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração ou declarados
inidôneos para Iicitar ou contratar com a Administração Públicâ, na forma do art. 87, III e IV da Lei
8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a União na forma do art. 70 da Lei Íte 70.520/02
e art.28 do Decreto na 5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo
com a Instrução Normativa nq 37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação punidos com suspensão do direito de licitar e

contrâtâr com a administrâção municipal.
hl que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei
Federal ne 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunalde Contâs do Estado do Paraná.

III . DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicâdos no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão PresenciâI,
iniciando-se com o credenciâmento dos interessados em participar do certame, os quais apresentarão
declaração dando ciência de que cumprem plenâmente os requisitos de habilitação, conforme Anexo [[, deste
Edital.

1. Pâra o credenciâmênto deverão ser apresentâdos os se8uintes documentos:

â) TRÁTAND0-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social e alterações (a partir da
última consolidação de Contrato Social) ou outro instrumento de registro comercial [podendo ser a
CeÍtidão Simplificada dâ Junta Comercial), registrado no órgão competente, no qual esteiam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decoüência de tal investidura;
bJ TMTAND0-SE DE PRoCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem
poderes específicos para formular lances, negociâÍ preços, interpor recursos e desistir de sua interposição
epraticartodososdemaisatospertinenle5aocertame,@
dentre os indicados na alínea "a". que comprove os poderes do mandante pâra a outorga.
cl 0 representante legâl ou procurador deverá apresentâr documento oficial de identificação que
contenha fotoBrafia.

2. Será admitido apenas 01 [um] representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representâr apenas uma credenciada.

al Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da mesma será
aberto, porém, o representante não poderá dar lânces.
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediãta exclusão da

licitante por ele representâda, sâlvo autorização expressâ do PreSoeiro.

3. Os documentos de credenciâmento deverão ser apreciados e rubricâdos pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de

Praça Angê o Iúezzomo, s/n _ 85.550_000 Coronel Vivida Paíaná
Fone: (46i3232-8300 - Fax: (46)323210T6 - e-mail: adminisÍacao@pmcvcom bí



MUNICíP]O DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

IV . DO VALOR MAXIMO

1. O valor máximo estimado estabelecido pela administração municipal para os serviços do objeto da
presentelicitâçãoédeR$36.199,92[trintâeseismilecentoenoventaenovereaisenoventaedois
centavos),

2. A competiçâo do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua proposta e lânces

observando o preço máxiíro definido no presente Editâl, nâo podendo ultrapassá-lo, sob pena de

desclassificaçâo.

3. Parâ a elaboração do CONTRATO DE PRESTAÇÁo DE SERVIç0S, serào considerados os preços unitários de
cada item.

V. DA FORMA DE APRESENTAçÂO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÀO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

1. O credenciamento, a comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a
declaração de pleno atendjmento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo êstâbelecido no
Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados fora dos Envelopes ns 01 e 02, no inÍcio dâ sessão de
licitação, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame e observânciâ dos
princípios constitucionais e do direito administrativo.

2. A proposta e os documentos parâ habilitação deverâo ser protocolados até as 17h e 00m do dia
l+/05/2o15, em 02 [dois) envelopes lacrados e indevassáveis, no Setor de Protocolo do MunicÍpio de

Coronel Vividâ, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeresl

Envelope ne 01- Proposta
Pr€gáo Presencial n'-38/20 l5
ObiEtO: CONTMTAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADÂ PARÂ PRESTAçÁO DE SERVIçOS COM PROFISSIONAIS NA

ÁREA DE EDUcAçÃo FíslcA, PARA pREPARÁçÀo DE EeurpEs DE FUTEBoL pARÁ coMpErrçóEs.
Empresa:
CNPJ:
Tel€fon€l
E-mail:
Data da Ábertura: l5 de maio de 20Í 5.
HoráÍio de AbeÍtura: 09:00 (nove) horas.

Envelope ne 02 - Habilitâçáo
Pregão Presencial n" 38/2015
ObiEtO: CONTRATAçÂO DE [MPRESA ESPECIALIZADA PARÁ PRESTAEÃO DE SERVIçOS COM PROFISSIONAIS NA
ÁREA DE EDUcAçÁo rÍslcA, pARÁ pREpARAçÃo DE EeurpEs DE FUTEBoL pARÁ coMpETrçôEs.
Empresa:
CNPI:
Telefone:
E-mail:
Data daAberturai 15 de maiode 2015.
Horário de Abertura: 09:00 (nove) horâs.

3. A proposta deverá ser elaboruda plgkrctLlglllcLtc em papel timbrado da empresa, e redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas pá8inas p!rÍ9!r!9jgl!r!k
numetadas sequencialmente, sem râsuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datadâ e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

4. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a MicÍoempresa e

Empresa de Pequeno Porte pâra efeito do desempate e apresentação da documentaçâo fiscal OuautrÇ-
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verificado âo final da disputa de preços.

5, As empresas beíeÍiciadas pela Lei Complementar ne 123 de 14.12,2006, devem apresentar
Declaração de enquadrameúto no regime de tributação de micro eúpresa ou empresa de pequeno
porte, sendo que a não apresentâçâo declina o direito dos beneficios.

6. Os documentos necessários à hâbilitaçáo deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticâda por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original, para autenticação pelo PreSoeiro
ou por membro da Equipe de Apoio, antes do horário de abertura dos envelopes.

VI. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1. A propostâ de preço Ílgyglá conter os se8uintes elementos:
a) nome, endêreço e CNP,;
b) número do Pregão;
c) descrição do obieto da presente licitação, em conformidâde com as especificações deste Editali
d) valor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverâo estar incluídos, além do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as
despesas, diretas ou indiretas, relâcionadas com o fornecimento do objeto da presente licitaçâo;
e) prazo de validade da propostâ é de 60 (sessenta) diâs, sendo Olejs_EODostas que OrI
indicarem prâzo de validade inferior ao mínimo pelEitido serão enten
60 (sessentâ) diâs consecutivos. cuto prazo nào se conÍunde com o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, onde a propostâ vencedora terá seus preços assegurados durante a validade dâ referida ATA.

2.0 preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

3. 0s proponentes deverão formalizar proposta POR [TEM. A extensão dos itens, dâ expectativa [estimativa)
dos serviços para o período de 12 [doze) meses se encontra detalhada no ANEXo I deste edital.

4. No preço cotado obrigatoriâmente deverâo estar incluidas todas as despesâs com impostos, taxas,
emolumentos, contÍibuições nscais e para-fiscais, despesâs com transporte, seguros, materiais, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus Íiscâis e tributários de origem
Federal, Estadual e Municipal, não câbendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais.

5. 0s preços cotados pela concorrente do obieto da presente licitação deveÍão ser em moeda corrente no paÍs,
sendo que o mesmo nâo sofrerá qualquer reajustamento sob nenhuma hipótese.

6. Deverá ser observado o preço unitário máximo pâra o item, conforme o ANEXo I [Termo de Referenciã),
sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum reajuste.

7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do ANEXo I [Termo de
Referencial.

B. A apresentação dâ proposta nâ Licitação será considerada como evidência de que a proponentê tomou
conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da Licitação, e que obteve do Município,
informações satisfatórias para elaboraçâo de sua proposta.

9. Serão desclassificâdâs as propostâs que estivêrêm em desâcordo com as exigências dêste Editâl e seus
anexos.
10. A PROPONENT§ Df,VERTí APRESENTAR NO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS,
PROPOSTA DE PREçOS IMPRESSA E EM MíDIA DIGITAL: (CD.R), DISQUETE OU PEN DRIVE,
CUJO ARQUIVO PARÁ PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DEVER.Ii SER OBTIDO JUNTO AO

4
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10.1. O PROGRAMA E O MANUAL PARÁ ELABORÁçÂO DA PROPOSTA DE PREçOS (KIT
PROPOSTA) ENCONTRAM-SE DISPONMIS NO SITE www.coronelvivida.pr.gov.br PÂRÁ
DOWNLOÁD.

V.I. Disposições gerais referentes às propostas:

1, 0s inteÍessados nesta licitação deverâo, às suas expensas obter as informações necessárias à correta
avaliaçâo dos custos e prazos que terão para o cumprimento do Contrato.

2. Fica entendido que as especificâções e demâis elementos fornecidos pelo MUNICIPIO sào complementarês
entre si, de modo que qualquer detâlhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será
considerado específico e válido.

3. Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a declaração constante no Modelo
ANEXo V, no credenciamento, também poderá informar no câmpo próprio da pÍoposta de pÍeços Modelo
ANEXo lV, o seu regime de tributaçâo para fazer valer o direito de prioridade no desempate e apresentação
da documenteção Íiscel. (artigos 42 a 46, da Lei Complementar 123, 14 dezembro de 2006].

VII . DO CONTEÚDO DO ENvELoPE "DocUIúENTos PAR]{ HABILITAQ{o,,

1. 0 Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionadosl

1.1 PARA AS EMPRESAS CADASTRÂDAS no Município de Coronel Vivida:
â) Certificado de Registro Cadastral - CRC, válido na dâta limite fixada para apresentaçâo dos
documentos neste Pregão;
bl Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federâls e à DividaAtiva da União:

b.1) Para certídões emitÍdos o partir de 03 de novembro de 2014 fco dispensada o opresentaçôo da
certídõo negotiva de Contribuições Previdenciáríos (INSS) tendo em visto o contido no Portaria Conjunto
RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
b.2) Para certidões emítidas oté 02 de novembro de 2074, o provo regularídode Íiscal peronte o Fazenda
Nacional das pessoas jurídicas (CNPI) deve ser apresentada sob duas formas:
1) otravés de Certidõo EspecíJica 1NSS), rclotiva às contribuíções previdenciárias, inscrítas ou nôo em
Dívida AtÍva da União - DAU, emitída pelo Secretoria da Receito Feilerol do Brosíl (RFB);
2) Certidão Conjunta PGFN/RFB, relatívo aos demais tributos odministrodos pela RFB e inscríções em
DAU odmínístradas pela Procurodorio-Geral da Fazenda Nocional (PGFN), efiitido conjuntamente pela
RFB e PGFN.

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipâis, do domicílio ou sede de licitante, expedida pelo órgão
competente;
eJ Certificado de Regularidade do FGTS;

0 Certidão simpliíicada da funta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repârtição competente
(Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiveÍ registrada no mesmo), com
validade de 90 (noventa) diâs da data de suâ expedição.
d Declaração de fatos impeditlvos, recebimento da documentação e não contrâtação de menor [ver
modelo conforme Anexo IIIJ.
hl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de mâio de 1943, com validâde iguãl ou posterior à data prevista para a

abertura desta Licitação [www.tst.jus.br/certidao).
il Comprovante de inscrição no CREF do proÍisslonal responsável pela prestação de serviços.
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direito público ou privado,i) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa ,urídicâ de
comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto licitãdo.
OBS: Caso o documento exigido no item 1.1, Ietra "f', iá tenha sido apresentado pela licitante no ato
de credenciamento, a mesma fica desobrigada de apresenta-lo no Envelopê ne 02 - Da Habilitação.

1.2 PARÁ As EMPRESAS NÁo CADASTRÁDAS no Município de coronel vivida:
âl Prova de inscrição no Cadastro Nâcional de Pessoa lurídicâ - CNPJ, retirado via internet no máximo 90
(noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução Normativa da SRF ne 200 de
13 de setembro 20021
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e respectivas alterações, caso existam,
devidamente registrado, em se tratando de sociedâdes comeÍciais, e, no caso de sociedades por âções,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a comprovaçâo dâ publicação na
imprensâ da âta arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam;
cl Certidão Negativâ de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União:

c.1) Paro certÍdões emitidas a portir de 03 de novembro de 2014 frca dispensada o opresentoção da
certidão negatíva de Contríbuições PrevÍdenciárias (INSS) tendo em visto o contido na Portaria Conjunta
RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
c.2) Poro certidões emitidos até 02 de novembro de 2014, a prova regularÍdode iscol peronte a Fazendo
Nocional das pessoas ju rídicos (CNPI) deve ser opresentada sob duas Iormas:
1) através de Certidõo Específrca (INSS), relativo às contribuições previdenciárias, inscritas ou nio em
Dívido Ativo da União - DAU, emitida pela SecretarÍo do ReceÍta Federal do Brasil (RFB);
2) Certídão Conjunta PGFN/RFB, relativa aos demais tributos administrodos pela RFB e inscríções em
DAU odministrodos pela Procuradorio-Geral do Fazendo Nacíonal (PCFN), emitído conjuntamente pela
RFB e PGFN

d) Ceriidão Negativa de Tributos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgâo
c0mpetenre;
0 CertrÍicádo de Regularidade do FGTS.
g) Certidão negativa de ÍalêÍcia ou concordata expedida peto Distribuidor do Foro ou Cartório da sede
da licitânte, com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição,
h) Certidão simplificada da runta Comercial do Estâdo Sede da empresa ou da repartiçâo competente
[Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada no mesmo), com
validâde de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
i) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentaçâo e não contratação de menor (ver
modelo conforme Anexo III).
jl Provâ de inexistência de débitos inâdimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A dâ Consolidação das Leis do Trabalho, aprovâda pelo
Decreto-Lei n0 5.452, de 1e de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a
abertura desta Licitação (www.tst.ius.brlcertidao).
k) Comprovante de inscrição no CREF do píofissional responsável pela prestação de sêrviços.
lJ Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovândo a execução de serviços compatíveis com o objeto licitado.
OBS: Caso algum dos documentos exigidos no item 1.2, letra "b" e letra "h", já tenham sido
apresentados pela licitante no ato do credenciamento, a mesma Íica desobrigada de apÍesenta-los
no Envelope ne 02 - Da Habilitação.

1.3 Disposições gerais referentes âos documentos:

1.3.1 Todos os documentos deveÉo estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópiâ âutenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitaçào do Licitante,4&
sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s) fãltante[s]. )1.
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1.4 As Microempresas e Empresas de Peoueno Porte. por ocesião dâ pârticipacâo no certame licitâtório.
deverão apresentar toda a documentacão exigidâ para efeito de comprovaqáejelegttlalid;de-0seê1, mesmo
que esta apÍesente alguma restrição, de acordo com a previsão contida no ârt.43, da Lei Complementar ne

123/2006.

1-5 Havendo âlguma restrição nâ comprovâção da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coÍresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, proÍogáveis por igual período, a critério
dâ Administmção, parâ regularizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, lmplicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo dâs sanções previstâs no ârt. 81 da Lei A.666/93, sendo facultado à

Administraçâo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou paÍa a revogação da licitaçâo.

1.7 Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo de
90 (noventâ) diâs, contados â pârtir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data de abertuÍa
dos envelopes dos documentos de hâbilrtaçào.

1.8 A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionâdos acarretará a inâbilitação do licitante.

1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mâtriz, e se for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria naturezâ,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

VIII . DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será âberta a sessão de processamento do Pregão Presenciâ1,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais apresentarão
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo II, deste
Editale entregarão os documentos para cÍedenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preços e

os documentos de habilitação.

1.1 Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de proposta de
preços.

1.2 0 licitante que nâo contar com repíêsentante presente na sessão ou, aindâ que presente, não puder
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de
participar da fase de lânces verbais, de negociar preços, de declarâr a intenção de interpor ou de renunciar ao

direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escíita, que há de
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

1.3 lniciada a abertura do 1e envelope (proposta de preços), estará encerÍado o credenciamento e, por
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) Cujo objeto não atenda às especiÍicações, prazos e condiçôes fixados no Editâl;
bl Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demâis licitantes.
c) Que contiverem vÍcios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o julgâmento e

que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;
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2.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas qLlânto à exatidão das operações aritméticas que

conduziram ao vâlor total orçado, procedendo-se às correçôes no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

2.2 Serâo desclassilicadas as propostas que êxcederem ao preço máximo uniário do item e preço
máximo total.

2.3 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dâs demais licitantes.

3. As propostâs não desclassiÍicadas serão selecionadas pâra a etapa de lances, com obseruância dos
seguintes critérios:

al seleção dã proposta de menor preço e das demais com preços até 70o/o (dez por cento) superiores
àquela;
b) não havendo pelo menos 03 [três] preços na condição definida na â]ínea anterior, serão selecionadas as

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empâte nos preços,

serão admitidas todas as propostas empatadas, independenlemente do número de licitantes.

3.1 Para efeito de seleção será co[siderado o preço unitário do item.

4. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequencial, a partir do autor dâ propostâ de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empâte de preços.

4-1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação âos

demais empatados, e assim sucessivamente até a deÍinição completa da ordem de lances.

5. 0s lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço.

6. A etapa de lances sêrá considerada encerrada quando todos os pârticipantes dessa etapa declinarem da

formulação de lances.

7. Encerrada a etapâ de lances, serão clâssificâdas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa
de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, pâra as selecionadas, o último preço ofertado,

7.1 Após o encerramento dos lances, caso hâja Microempresâ ou Empresa de Pequeno Porte que tenha
apresentado lance de até 5ol0 lcinco por cento) superior ao licitante que apresentou ]ance mais vantajoso, e
desde que aquela não se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, será
reconhecido o empate (jurídico) e serlhê-á oportunizado, durante â sessão [no prazo máximo de cinco
minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova propostâ, que deverá ser infeÍior àquela considerâda mais
vantâjosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do ceÍtame, nos termos dos artigos 44
e 45, da Lei Complementar ne 123/2006, sem que a empresa normal tenha o direito de cobrir o lance da

Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte.

7.2 O direito para apresentação de pÍopostâ será dâdo inicialmente à Micro Empresa ou Empresâ dê Pequeno

Porte mais bem classiflcada, respeitado o limite dos 50lo (cinco por centoJ. Se a beneficiáriâ da ordem não
exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Pofte ou
Microempresa em condições de empate, nâ ordem de classificação, para exercício do direito de que trata o

inciso II, do art.45 da Lei Complementar ne 123/2006.

7.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte
que se encontrem nos intervalos estabêlecidos nos § § 1a e 2e, do art. 44, da Lei ComplementaÍ na 723/2006,
será realizâdo sorteio entre elas pâre que se identifique âquelâ que primeiro poderá apresentar melhgr
oferta. .7.==,
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7.4 Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedora a empresa que
apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços-

B Caso não se realizem lances verbais, será verificada ã conformidade enbe â proposta escrita de menor
preço e o vâlor estimado para a contrâtação, podendo, o pregoeiro, negociâr diretamente coÍú o proponente
para que seja obtido preço melhor.

9 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da ofefta de menor valor, com vistas à redução do preço.

10 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará â aceitabilidade do menor preço.

10.1 A aceitabilidade será aferidâ a partir dos preços de mercado vigentes nã data da apresentação das
propostas, apurados mediante âs pesquisas de preços já realizadas pela diüsâo de compras do município.

11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os docümentos de
habilitação de seu autor.

12 Eventuâis dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão ser saneadas na
sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive verificaçâo efetuada
por meio eletrónico hábtl de in[ormaçóes.

12.1 A verificação será certificada pela Equipe de Apoio e deverão ser anexâdos aos autos os documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançados pelâ verificação, a licitante será inabilitâdâ.

13 Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item VII, o Pregoeiro,
se necessário, diligenciará.

14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação pÍevistos neste Edital, a licitante será habilitada e
declarada vencedora do ceftame.

15 Se a oferta nâo for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente de menor preço, neeocrará com o seu autor, decidirá sobre â sua
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor.

IX - DA IMPUGNAçÃO E DOS RECURSOS

1. Até 02 (doisl dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocâtório do pregão.

1.1 No caso de impugnação do Edital, a mesma deverá ser Protocolada em via oÍiginal, na sede do
Município de Coronel Vivida, sito a Prâçe Àngelo Mêzzomo, s/n. Nào serão aceitos pedidos de impugnaçâo
enviados viâ e-mail, fax ou similares,

2. Caberâ ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o quâl é o responsável petâ elaboração do
presente editâ|, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.

PraÇa Anae o Mezzomo, s/n 85.550-000 CoronelVvlda - Pa.aná
Fone:(46) 3232-8300 - Fax (46)3232-1016 - e-mail: administracao@pmcv com.br
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3. Acolhida â petição/pedidos contra o
certame.
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ato convocatório, será designada nova data parâ a realização do

4. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e motivadamente, a

intençào de recorrer, sob pena de preclusào.

5. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, a mesma será registrada em ata, iuntamente com a
motivação para recorrer, câbendo ao preSoeiro avalialâ, Iiminarmente, decidindo pela aceitação ou nâo, do
recur50,

6. Aceita a manifestação referida no subitem 5, será concedido o prazo de 03 (três) dias para aprêsentâção
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões
em iguâl número de dias, devidamente protocolado, contados a paftir da notificação do recurso, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

7. O recurso será dirigido ao Município de Coronel Vivida, PaÍaná, a qual deverá ser Protocolâda em via
original, na sede do Municipio, sito a Praça Àngelo Mezzomo, s/n. Nâo serào aceitos recursos enüados via
e-mail, fax ou similares, O[s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(sJ por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 [cinco) dias úteis.

8. O acolhimento do recuÍso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento,

9. A ausênciã de manifestação imediata e motivâda dâ licitante importarár â decadência do direito de recurso,
a âdiudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedorã e o encaminhamento do processo à
autoridade competente para a homologáçâo.

10. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidâmente
informado à autoridade competente.

11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adiudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

X - DA HOMOLOGAÇÃO

1. 0 obieto desta licitação será homoiogado por ITEM, à licitante cuja proposta seja consideÉda vencedora.

2. O obieto será homologado, sempre que nâo houver manifestação dos participantes no sentido de
apresentaÍ recurso.

3. 0correndo a interposição de recursos, a homologaçâo ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologação da licitação é de responsabilidâde da autoridade competente, só podendo ser efetuada após
decididos os recursos, se houverem, e após a âdiudicação pelo pre8oeiro e equipe de apoio e confirmada a
regularidade de todos os procedimentos adotados.

XI . DA CONTRÁTAÇÃO

1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PRoPoNENTE VENCEDoR será
convocado para assinar o contÍato, conforme modelo constante do Anexo VIll, deste Edital.

2. Ao assinar o Contrato, a empresa obriga-se aos serviços pelos preços nele registrados.

.>
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3. Na assinatura do Contrato será exigidâ a comprovâção des condições de hâbilitaçâo consignadas no Editel,
as quais deverão ser mantidas pelâ Iicitante durânte a vigênciâ do contrato.

4- 0 proponente vencedor terá o prazo de 05 [cinco] dias úteis, contados ã partir da convocação, para assinar
o contrato, sob pena de decair o direito à contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das
demais sanções legais âplicáveis.0 prazo para assinâr o contrato poderá ser prorrogado por uma vez, por
i8uâl período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pelo I\4unicípio.

5. A assinatura do contrato estará condicionada: a apresentação do documento de procuraçâo devidâmente
reconhecida em cartório, que habilite o seu represenrânte a assinar o contrato em nome da empresa.

6. No interesse do Município de CoronelVivida, poderá haver acréscimo de até 250lo (vinte e cinco por cento)
dos quantitativos previstos, sem que disso resulte, para a contratada, direito a qualquer reclamaçâo ou
indenização.

xII - Dos pRÂzos, DAs coNDrçoEs E Do LocAL DA pREsrAçÃo Dos sERvrços oBlETo DA LrcrrAçÀo.

1. O Prazo para prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da data de assiíatura do
contÉto e do início das atividades â ser deÍinida pelo Departamento de Esportes do Município. Este
prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos peÍíodos até o limite máximo previsto em lei de
60 (sessenta) meses, desde que haia acordo entre as paÍtes e seiam mantidas as mesmas condiçôes.

1.1 Caso haja prorrogação, o preço poderá ser reaiustâdo com base no INPC acumulâdo nos últimos
12 ídoze) meses.

2. 0s treinamentos serâo realizados conforme cronograma no anexo I, determinado pelo Departamento de
Esportes, bem como os locais onde os mesmos deverão ser realizados.

XIII . DA FORMA DE PAGÁMENTO

1. 0 preço ajustâdo será paBo, através da Tesouraria do lúunicípio, diretamente em conta corrente bancária
em nome do favorecido, âté o 10e [décimo) dia útil, do mês subseqüente a prestação dos serviços, mediante
apresentação de notâ fiscal, sua conferencia e aceitação pelos depârtâmentos competentes.

2. Juntâmente com a nota fiscal a contratada deverá encaminhar relatório detalhado de todas as atividâdes
realizadas no mês correspondente, devidamente atestada pelo Departamento de Esportes. Este relatório é
condição indispensável para a efetivação dos pagamentos mensâis

J. Para recebimento dos valores devidos dâ prêstâção dos serviços, deverá a proponente vencedora,
apresentar cópia de recolhimento dos encargos sociais e trâbalhistas, cópia da CFIP, bem como comprovante
de pagamento dos funcionários, do mês anterior âo dâ prestação de serviços.

4. As notas fiscais/faturas que âpresentarem incorreções serão devolvidas à Contratâdâ e seu vencimento
ocorrerá em 15 (quinze) dias após a dâtâ de suâ âpresentação válida.

XIV . DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

1. 0s recursos pâra a aquisição do objeto deste certame, correrão por conta das dotações orçamentárias
especificadas âbaixo:

2--
ll
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unidade
Unidade Funcional Progrâmática Elemento Código

Reduzido
0-\/03 Dcpaíamento do DespoÍo 05 001.27.812 0018I0re i.1.90.39.05 000 1576

XV . DA CONTMTAÇAO

1.1. Se, por ocasião dã formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adrudicatária
perânte o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS], estiverem
com os prazos de validade vencidos, a empÍesa vencedora deverá regularizar imediatamente as negativas e

atualizá-las.

1.2. Se não for possível atuâlizálas por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 1.1

deste item Xll, mediânte a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em viBêncie, sob
pena de a contratação não se realizar.

xvl - DAs sANÇÕEs PARA o cAso DE INADTMPLEMENTo

1. Ficará impedide de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Coronel Vivida, Estado
do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco] anos, ou enquanto perdurârem os motivos determinantes da punição, a
pessoa, ísica ou iuridica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7a da Lei Federal ne 10.520, de 17
de julho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas aqui previstas,
gârantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

2.1 Multa de 20o/o (vinte por centoJ sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora dar cause eo
cancelâmento do mesmo.
2.2 Multa de 1olo (um por cento) sobre o preço total do contrato, por dia de atraso, no caso da vencedora não
cumprir qualquer clausula deste editâ1, até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando se dará por
cancelado o contrato.

2.3 Constituem hipóteses que podem determinar adoção das saúções de suspensão e declaração de
inidoneidade:

a) inexecução total de obrigaçôes contratuais;

b) inexêcução parcial de obrigações contÍatuais;

c) de pessoas fisicas ou iurídicâs que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscalno recolhimento de quaisquer tributos;

d) prática de atos ilícitos visando a frustrâr os objetivos da licitação (são exemplos de ilicitudesl
falsear dados e demonstrativos, apresentaÍ declarações falsas, apresentar documentos com falsidade
ideológicâ, oferecer amostras diversas da contratada, realizar combinações indevidas, do tipo jogo de
planilhas e arranjos escusos, entre outras);

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtudê de
atos ilícitos praticados.

xvII - DAs DIsPostÇôEs FrNArs

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputâ,
respeitada a iguâldade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a seguÉnça da contratação. -->
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2. Não hâvendo expediente ou ocorrendo quelquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente.

3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstânciadas a serem assinadas
pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes pÍesentes.

3.1As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser Íegistradas expressamente na própria ata.

4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem como as propostas,
serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que deseiarem.

5. A homologaçâo do presente certame será divulgada no Diário 0ficial do Município.

6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passÍveis de divulgação, serão publicados no Diário OÍicial do
Município.

7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos duÍante a licitação
deverâo ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel Vivida, Paraná, após a emissão
do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de
incineraçáo ou picotagem).

8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução dos serviços obieto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essâ
responsabilidade à fiscalização e acompânhâmento pelo Município.

9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução dos serviços objeto da presente licitação e a sua inadimplência não transfere ao
MunicÍpio a responsabilidade por seu paBamento.

10- A empresa licitante fica obriSada a gãrantir a quâlidade dos serviços executados.

11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal.

12.0 MunicÍpio reserva, âinda, o direito de paralisar ou suspender â execução dos serviços, mediante
pagamento único e exclusivo daqueles já executâdos, considerando-se, para tânto, os preços unitários.

13. Na execução e recebimento dos serviços, serâo observadas as disposições da Lei nq L074 de 17/09 /90 -
Código de Defesa do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

15.0s casos omissos do presente Pregão serâo solucionados pelo Presidente da Comissão de Licitação, que
decidirá, com base na legislação vigente.

16. No iulgamento das propostas e dâ habilitação o Pregoeiro, no interesse dâ Administração, poderá relevar
omissões puramente formâis, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente e não
comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção d€ diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo,

17. lntegram o presente Edital:

Anexo I - Termo de referencia.
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13Anexo It - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação.

PraÇa Anse o Mêzzomo, s/n ' 85.550-000 coronêl vivida - Paraná
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Presidente da Comissão de Licitação
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Anexo III - Declârâção de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de

menor.

Anexo IV - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema.

Anexo V - Modelo de Declaraçâo de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Anexo Vl - Vodelo de Procuraçào.

Anexo VII - Minuta de Contrato.

18. 0 presente Edital e seus Anexos, estarão â disposiçâo dos interessados, gratuitamente, na sala da
Comissão Permânente de Licitação do Municipio de Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/ne.
Centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 0Bho0min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min e

informações pelo telefone [46) 3232-8300.

19. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.

Coronel Vivida, 2B de abril de 2015.
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ANEXO I

PREGÂo PRESENCIAL nq 3Bl201s

TERMo DE REFERÊNclA

CRONOCRAMA Df fSCOLINHAS E TRIL{N'MENTOS NA MODALIDADE DE FUTEBOL

DL4. HORARI() LOCAI, CATEGORIA
Segunda-feirâ 08:3 0 às I 1:10 Campo SiDtético Míinr

3:i 0 às l6:ll0
'l'erçâ-feirâ l:10 às l6:30 CamDo do Alto P nhal Infânti
Quartâ-feirâ 3:30 às l6:10 Campo do Alto P nhal

Qu inta-fe irâ 3:30 às l6:110 Campo do Alto P nhâl Infanti
Sextâ-feirâ li30 às l6:30 Complexo Bârro Preto

1 - O Prazo para prestação dos serviços é de 12 (doze') meses, a contar da data de assinatura do
contrato e do início das atividades a ser deÍinida pelo Departamento de Esportes do Município. Este
prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo previsto em lei de
60 (sessenta) meses, desde que hâia acordo entre as partes e seiam mantidas as mesmas condições.

1.1 Caso haia prorrogação, o preço poderá ser reaiustado com base no INpC acumulado nos últimos
12 (doze) meses.

2. Os treinamentos serâo realizados em períodos conforme cronograma acima determinâdos pelo
Departamento de Esportes, bem como os locais onde os mesmos deverão ser realizados_ Sendo que poderão
sofrer alterações no decorrerdâ vigência do contrato.

3. Cabe ainda â Contratâda, responsabilizar-se pela montâgem e comando das equipes que representem o
município nas áreas de futebol, em competições em que o município de Corone) Vivida venha â perticipar,
podendo ser em logos Escolâres, Jogos dâ Juventude do Parâná; Jogos Abertos do pâraná; ]ogos Abertos do
Paraná; Jogos Abertos do Sudoeste; Jogos Infantis; e outros campeonatos regionais.

4. Juntâmente com â notâ fiscal a contratadâ deverá encaminhar relatório detâlhâdo de todas as atividades
realizadas no mês correspondente, devidamente atestâdâ pelo Departâmento de Espoúes. Este relatório é
condiçâo indispensável para a efetivação dos pagamentos mensais

PraçaAngelo Mêzzomo, s/n - 85.550-000 , CoronelVivida , Parãná
Fone:(46)3232-8300-Fax:146)32321016-e-mail:adminislracâo@píncvcom.bÍ
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ITEM Descrição Valor
máximo

mensal R$

Valor máximo
tot l RS

01 PRESTÂçÃO DE SERVIÇOS COM PROFISSIONAIS
NA AREA DE EDUCAÇAO FISICA, PARA
PREPARAÇÃO DE EQUIPES DE FUTEBOL PARÁ
COM PETIÇÔES.

12 3.016,66 36.799,92
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ATENcÃo: oBSERVAR euE DEvE sER ANEXAD0 luNTo coM IsrE DocuMENTo FoRA Dos
ENVELopES, cóprA AUTENTTcADA Do coNTRATo soctAL E ALTERÂçoEs (cAso ExrsrÁM) ou

CERTIDÃ0 sIMPLIFICADA DA,UNTA CoMERCIAL, E sE FoR PRoCURÁDoR, TAMBEM CÓPIA
AUTEr\TÍcADA DA PRocuRAçÀo.

ANEXO II

PREcÀo PREStNCIALne 3a / 2o't s

MoDELo DE DECrÁRAçÃo oE pLENo ATENDTMENTo Aos REeursrros DE HABTLITAçÀo

CoronelVivida, xx de xxxx de 2015.

Pregão Presenciel n' 3B/2015.

0 abaixo assinado, representante le8al da Empresa devidamente Inscrita no
CNPJ sob o n'...................-........, com sua sede (endereço completo), em conformidade com o dispostos no Artigo
4', inciso VIl, da Lei Federal n" 10.520/02, DECLAM que está apta a cumprir plenamente os requisitos
hãbilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

Nome e assinatura do Representante Legal da empresa
CPF e RG do declarante

PraçaArge o Mozzomo, s/n 85.550'000 - CoronelVivida - Paraná
Fone: (46) 3232'8300 - Fax: (46) 3232 1016 - e mâil: admlnrslracao@pmcvcom br
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Nome e assinatura do Representânte Le8al da empresa
CPF e RG do declârante

PraçaAngêLo Mêzzomo, s/n - 85.550'000 ' CoronelVivida - PaEná
Fone: (46) 3232-8300 - Faxr (46) 3232-1016 - e-mail: adminlstracâo@pÍncv.com.br
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ANEXO III

PREGÂO PRESENCIAL Ã9 3A / 2OI5

MODELO DE DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçÃO E NÀO
CONTRATAÇÃO DE MENOR

Identifi cação da Proponente

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial nq 38/2015, que não existem fatos que
impeçam â nossa participação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as penâs da Lei, a
levaÍ ao conhecimento do Município de Coronel Vivida - Secretaria Municipal de Administração, qualquer
fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilitação, de acordo com o estabelecido no
parágrafo 20 do Artigo 32 daLei8.666/93.

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópiâs dâ referida Licitação, bem como todas as
informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidâde com â Lei ne 10.520/02 e
8.666/93, concordando com os termos da presente licitaçã0.

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 daLei8666/93, acrescido pela
Lei 9.854/99, que nâo empregâmos menor de dezoito anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e que
não empregâmos menor de dezesseis ânos-

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2015.
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ANEXO IV

PREGÃo PRESENCTAL Na 3Bl2015

ATENçÃO, A PROPOSTA DEVERTí SER PREENCHTDA SOMENTE N0 STSTEMA KIT
PROPOSTA, DEVENDO SOLICITAR O ARQUIVO NO SETOR DE LTCTTAçOES E

BAIXAR O PROGRAMA NO SITE www.coronelvivida.pr.sov.br.

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxx)
Valídode da Proposta:60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme editã1.

1 - TDENTTFTcAçÃo Do coNcoRRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO:
TELEFON E:

E.MAIL:

2 . CONDIÇÕES GERAIS
2.1 A proponente declarâ conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitaçâo.
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tâis como os
encargos (obrigaçôes sociâis, irnpostos, taxas etc.), cotados sepârâdos e incidentes sobre o foÍnecimento.

3 - DECLAMÇÂO
. Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3q da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ME/EPP.)

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PR0PONENTE [se houver)
(0BS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 0U PR0CURADOR)
cPF Np.................................

>
18

Prâç3 Angêlo lúêzzomo, s/n - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná
Foner (a6) 3232-8300 - F ax @6) 3232 1016 - e mailr administíacao@pmcv com.br

[MoDEr,o NÃo oBRrcATóRIo)
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ANEXO V

PREGÃO PRISENCIAI, N9 3Al2O1S

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÀO DE MICRO EMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

-------(Nome da Empresa), CNP]/MF Ne -------', sediada,--- (Endereço CompletoJ
Declaro(amos) sob as penâs de lei, paÍa todos os nns de direito, especificâmente para participação de
Iicitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, dê 14 de dezembro de 2006.

Locale data.

Nome:
C PF:

RG:

l9

PraçaAngelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 CoronelVivida - PaÍaná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-nrail: administÍacao@pmcvcom br
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ANEXO VI

PREGAO PRESENCIAL N9 38/2015

MODELO DE PROCURÁÇAO

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida PR
Pregâo Presencial ns 38/2015

Por este instrumento particular de Procuraçáo, a (RAZÃO SOCTAL DA EMPRESA), com sede
(ENDEREçO COMPLETO) inscrita no CNP] sob na (xxxxxxxxxxxrrxxxxxx), representada neste ato pelo sr
(NOME), portador da Cédula de ldentidade RG nq [xxxxxxxxxxxx) e CPF np (xxxxxxxxx) nomeiã e constitui seu
bastante procurador o[a) Sr. [a) (NOME), portador(â) da Cédulâ de Identidade RG ne (XXXXXXXXX) e CpF ne
(XXXXXXJ, a quem confere amplos poderes parâ representa-la perante o Município de CoronelVivida - p& no
que se referir ao Pregão Presencial na 3B/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas
as fases da Licitação, inclusive âpresentar proposta em nome dâ Outorgante, formular verbalmente novas
propostâs de preços na[s) etapa(s) de lânces, desistir expressâmênte de interpor recurso administrativo,
manifestar imediata e motivadamente a intençào de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
interpor recursos administrativos, assinâr a Ata da sessâo, prestar todos os esclarêcimentos solicitados pelo
Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante,
Ínclusíve assínar controtos de fornecimento/seryÍços e demaís compromissos (opcíonol).

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.

[cidade), xx de xxxxxxxx de 2015.

Nome completo IREPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
RG

CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTóRIO

PraçaAngelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 CoronelVividâ - Paraná
Fone:(46) 3232'8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: administÍacao@pmcv com br
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTR^TO Ns XX/2015 PREGÁO PRESENCTAL Ns 38/2015

coNTRÂTo DE pREsrAçÃo DE sERvtço euE ENTRE st CELEBRÂM o MUNICÍpto DE coRoNEL vrvrDA
E A EMPRES4....................................................:

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestaçã^o de Serviço, sem vínculo empregatício, de um
lado o MUNICIPIO DE CORONEL VMDA, com sede à Praça Angelo Mezzomo, s/n Centro - Coronel Vivida,
Estado do Pâraná, inscrito no CNPJ sob o na.76.995.455/0007-56, a seguir denominado CONTMTANTE,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel SchiaviÍi, inscrito no CPF ne 938.311.109-
72 e RG ne 5.767.644-2 e de outro lado a Empresa ......................, inscrita no CNPI/MF sob o n0 ....................., com
sede Rua ................., na cidade de .-...................., Estado ......................., neste âto representada pelo
Sr(a)........................., inscrito no CPF n0 ............. e RG nq............, doravante denominada CONTRATADA, vêm
firmar o presente Contrato nos termos da Lei na 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente,
obedecidas às condiçôes estabelecidâs na licitação realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N"
38/2015, mediante as cláusulas e condições â seguir estipuladas:

cLÁusuLA PRIMEIRÁ - Do oBlETo
Contratação de empresa especializadâ parâ prestação de serviços com pronssionais na área de educação
fisicâ, para preparação de equipes de futebol para competiçóes.

ITEIÚ QN r-n TJN DESCRIÇÃo
VAI,OR

MENSAL R$
VALORTOTAL

R$

1 1 12,0 t\1Ês

PRESTACAO DE SERVICOS COM PROFISSIONAIS NAAREA
DD EDUCACAO FISICA, PARA PREPÁR^CAO DE EQUIPES

DE FUTEBOL PARÁ CO]\4PETICOES

PARÁGMFO ÚNICO " Integram e completâm o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obri8ando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de PREGÃo PRESENCIAL N.
38/2015, juntamente com seus anexos e a proposta da C0NTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA . Do VALoR CoNTMTUAL
Pela prestação dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTMTADA, o
valor mensal de R$ _ f_), totalrzando à quántia de R$ _ ( ).

cLÁusuLA TERcETRÁ - DAs coNDIÇôEs DE nAGAMENTo
1. 0 preço arustâdo será pago, através de Tesourâ â do Município, diretamente em conta corrente bancária
em nome do favorecido, até o 100 [décimo) dia útil, do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante
apresentâção de nota fiscal, sua conferencia e aceitação pelos departamentos competentes.

2. Juntamente com â nota fiscal a contretada deverá encaminhar relatório detalhâdo de todas as âtividades
realizadas no mês correspondente, devidamente atestada pelo Departamento de Esportes. Este relatório é
condição indispensável para a efetivação dos pagamentos mensais

3. Para recebimento dos valores devidos da prestação dos serviços, deverá â CONTMTADA, âpresentar
cópia de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, cópia da GFIP, bem como comprovante de
pagamento dos funcionários, do mês anrerior ao da prestação de serviços.

4, As notas fiscãis/faturas que apresentarem incorreçôes serâo devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá em 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.

Z
2l

Praça Angêlo À,lezzomo, s/n ' 85 550 000 Coronel Vivida - Pãrâná
Fone (46)3232-8300 - Fa,.: la6) 3232-1016 e-nrail:adnrinistíacao@pmcvcom.br



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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CLÁUSULA QUARTA. DOs RECURsos IINANCEIRoS

OÍBão /
Unidâde Unidade Funcional Programáticâ Elemento Fonte Código Reduzido

05i01 Dcpananrcnio do Despono 05.001.27 812.00r8.2.0t9 i.3.90.39.05 000 1576

CLÁUSULA QUINTA. LOCAL E PRAZO DA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS
l - O Prazo pâra prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da datâ de assinatura do
contrato e do início das atividades a ser deÍinida pelo Departamento de Esportes do Município. Este
prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo preüsto em lêl de
60 (sessenta) meses, desde que haia acordo entre as pârtes e sejam úantidas as mesmas condições.

1.1 Caso haia prorrogação, o preço poderá ser reaiustado com base no INPC acumulado nos últimos
12 (doze) meses.

2. 0s treinamentos serão Íeâlizados conforme cronograma no anexo I do Edital, determinado pelo
Departamento de Esportes, bem como os locais onde os mesmos deverâo ser realizados.

CLÁUSULA sExTA. Dos DIREITos E REsPoNSABILIDADES DAs PARTES
PARÁGRAFo ÚNICo - constituem direitos da coNTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas, e dâ CONTMTADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

I - ôbriga-se a CONTMTADA a:

al Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato e editalde licitações;
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a executar os serviços
decorrentes do presente contrâto, sendo que o CoNTMTANTE não terá nenhuma relação ou vÍnculo
contratual de natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tâo somente da CoNTMTADA, sendo esta
titular e responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociâis e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que
seus empregados possam ser vitimas ou derem causa, quando em serviço,
cl Responsabilizar_se pelos danos que câusar a coNTMTANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e
representantes, na execuçâo dos serviços contratados, isentando a CONTMTANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Dâr cumprimento às obrigações de natureza trabalhistâ, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são
correlatas;
el Estar à disposição do CONTMTANTE sempre que solicitâdo.
0 Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou este Contrato.

II - Constituem obrigações da C0NTMTANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS PARA o cAso DE INADIMPLEMEN.To
CONTRT{TUAL
1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçâo direta do Município de coronel vivida, Estado
do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivo; determinantes da punição, a
pessoa, Íísice ou jurídica, que prâticâr quaisquer âtos previstos no ârtigo 7o da Lei Federal ns 7o.izo, de t7
de julho de 2002.
2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas aqui pÍevistas,
Earantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:
2.1. Multâ de 20o/o lviúe por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora dar causa ao
cancelamento do mesmo, ou descumprir com qualquer uma das condições pactuadas neste termo.

=22
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Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no caso da vencedora não
cumprir os prazos de prestações de serviços estipulados neste termo, até o limite máximo de 10 (dez) dias
corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrato de prestaçâo dos serviços.
2.3 Constituem hipóteses que podem determinar edoção das sânções de suspensão e declâÍação de
ini.ioneidâdê:
al rnexecuçào roiâl dê obrigaçóes contràtuaisi
b) inexecução parcial de obrigações contratuais;
c) de pessoas fisicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquertributos;
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação [são exemp]os de ilicitudes: falsear dados
e demonstrativos, apresentâr declarações falsas, apresentar documentos com falsidade ideológica, oferecer
amostras diversas da contratada, realizar combinações indevidâs, do tipo jogo de plânilhas e arranios
escusos, entre outras);
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo Pública em virtude de atos
ilícitos praticados.

cLÁusuLA orrAvA - DA REsclsÂo
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes
da Lei na 8.666l93.

PAtu{GIIAFO ÚNICO - A CONTMTADA reconhece os direitos do CONTMTANTE, em câso de rescisâo
administrativa prevista no art.77 da Lei ne 8.666 /93.

cLÁusuLA NoNA - DA LEcrsLAÇÂo AplrcÁvEL
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei ne 8.666/93 de 21 de iunho de

1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉCIMA - DA TRÁNSMIssÃo DE DocuMENTos

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTMTANTE e a CONTMTADA, será feita
através de protocolo. Nenhuma outrâ forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartâs.

cúusulÁ DÉCIMA SEGUNDA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

ctÁusule nÉcrue rERcErRÁ - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Coronel Vivida para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato, E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 02 (duâs) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

CoronelVivida, .... de .................... de 2015

CONTRATANTE

Testemunhas:

CONTRATADA

à-
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MUNrcípro DE coRoNEL vlvtDA - EsrÂDo Do paRANÁ
avrso DE LrctrÀÇÀo

EDITAL DE PREGÁo PRESENcIÂL N.38/20í5
O lúunicípio de Coronel Vivida, Estâdo do Paraná torna públrcâ a rcalizaçào em sua sêde, sito à Praça
Ângelo lúezzomo, s/n, as O9:OO (nove) horas do diá 15 de maio de 2015 LlClÍAÇÃO na modalidade
PREGÃO PRESENcIAL, trpo da Lictaçào MENOR PREÇO POR ITEM, sob n" 38/2015, obletivando-se a
coNTRATAçÃo DE EMpREsa EspEctalrzaDA paRA pREsraçÃo DE sERvrços coM

PRoFISSIoNAIS NA ÁREA DE EDUcAÇÃo FisIcÂ, PARA PREPARAÇÃo DE EQUIPEs DE FUTEBoL
PÂRA COMPETIÇÕES" O valoÍ máximo totat estimado e de RS 36 199,92 (trinlâ e seis mit e cento e
novenla e nove Íêais e noventa e dois centavos).PÍazo dê execuçáo: 12 (doze) mêses Os envelopes
dêveráo SÉR PROTOCOLADOS ate as 17:00 do dia 14 de maio de 2015 iunto ao setor de pÍotocolo. O
edital poderá sêr obiido junto ao lvlunicípio de Coronel Vivida das 08:00 às 12:00 horas e dâs 13:30 às
17:00 horás ou âtÍavés do siie www coronêlvrvidê or.oov.br. lnformêçóes (046) 3232-8331. Coronel Vivida,
28 de abrildê 2015. Ademir António Azilero, Presidente da Comissáo PeÍmanênte de Licitação.
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( ) Declacçáo d. bero e w oEs @d dâdór r.l.Éôrê3 âE â d.b dá po§* ou odúâçãê

'm.diâEd.nr..nr.ioí 
(n.,oÍmâ dá Lêr 3 42eÍes2)i

( ) o.dâcÉo d. âúmu o d. dÍe
( ) Tff Éádô isuár ou rup.Íior ã 13 {d.zo to).no5 ia dálâ dá pos*.
( )Ter âptdáo fise ê r.ntárp.É o.x€rciciod..6rnàu'Çôôs do @Íqo

( )sêr bBleE nêio
ampaÉdop.ro*bllild.iluad.dmleÕ.h«jme.lo
do 9ozo dôe d Éiiôr pôr ri@s iêrbmo.do§fdôÀn r, dâcóúrtuÉó Fed€Ér
( )2 (duãs) íô1ô{Df,5 3:1 cm É

( ) cedidào de NâÉmenlo do! Írhoi úênoÍêr d. ra (dêzo ro) âôo3
( ) cômprcvãnL de Re.idén@
o§ dúumênr* dêvêrãô *r ápÍê
@mpeienL. ou mêí. óp'.. ó€úô qu..@mpa^h6d6 do o.g'nar. pêía @fêíênciâ m

EXrnÁTO O€ DTSpENS^ DÉ LtCtÍÂçÁO N!. 10/2016 - 23r0.Í20r 6

OBJETO TEt!-*de §or otâÉod...1ord..úruE 9aÉ aqu.çáo d
de,rE$nâro rom.ndo @Í b*oo.d 2. iiciro I da L.iFôdca 3 666/93

PRAzoDEENÍREGA: 10 d.tâpótrâiri@Çtô
cusros R$ 1350 00(m mriÉ.ênbs.cnquênb Íââ,

I\EML^ros r3e0r00000-tr

.nFlcÂçÃo DArx€xrcrBrLrDÀDE N. ol DE 2?/0í20i6

OBJEÍO ConkâeÉódê $toiçoâ hospiE âÉs.âmbulátoiâ sdâuÍOêncâ êêm€aênca
paEâpopulãçáodoMuniclpio Ef.É.ciàdâ! poÍprcÍcsiôná rdodêpátumânlo múncpál

- espoÍádi@. - ãrÍâvát d. conido iâr.ron 6. côm d 3pôibir záçlo dê êquipê rá.n e
especalzadaeestúuÍáÍsica@mpalivê @mor3oN9.shábilládosnoSUSalémdô
sêtoiÇô3 dê âpô ô âo diâgíó§d@ . r

como dispoiibi izâção d. '!.06 z. maÉô hGpihkÍ e
se n@ssádo loelizàÉo d. v.ga têmênio ho3pitâ âr
êsp€oár zádo âhvàs da c.nhr d. L.ib3
JusÍlFrcarrvÂ: EsE co Íáli.Éo r.m pôÍ oqdÉ disponrbíEr a populáÉo do
Mun'cipio v§ D€pânám.nro Mun@pêrdê Sáúd. oc aêto4o hó3piÉ â
obteto d. presônl€ 

'nd 0r birÉá(,. @ p. sb n ô â rtgo 24.
d. Ld É€nêÉr 3666,€3 € 3úas .[.Éçô.t bêm @mo âp6íêiÇ@r o quê d lpõm nô*â
ConsütuiÇ-ào Fcde6r6m *ut.dá r97.199 §r. âr6do aod,sposro n
d.05 de maiode 2010 e 2395 d. ir d. oulubÍod.2o1r amhasdo M'nÉÉdoda saúdê
EXECUTOR HOSP]ÍAL SANTA PELTZT:ÂR| LToÂ. pesa luíúe de dreío pôvádo.
siluado a Fu. Aarão do Rb B€n@. 1066 @nh odad€ dê Pamas
cEP35ssr000 inftmCNPJs
VALOR Ra 25 000,00 (úniô.o@ hi Éá, mn$'s
PÍdo d€ ex@çâo 12 me. @nládos d. @nbt ção pd.ndo sÍ adüdo poÍ aÉ 60
me*s*qwnienlepâGa.p.n.s
OOÍÂç^O ORÇÂMENT^R Â:
ORGAO: Depâúftnb d. Sâud.
Fundo Munop.rd. s.úd. - 07 002
PROJ./ÁT|V 1030210012027 - &

,^ç ENro slNrÊÍlco:33e03e0o00 - $toçotdô 3' ÊJ

súmu a: D€nom naÉo de Ruã no L
Âuloú: vêÉâaôÉ Lr*iê Màiá ÍÉê!êr Eno.h.nn
Â câmâÍâ Muncipár dê côÉôâr
Munopâl encjono a sêgu niê L€r
k r-Fie endmiÉd. rôsÉ FÂ

An ?-Es! L, áh âm vrgor ná dâ6 d€ ru. pu!'Éç-âo. 6vA.d.s .r d'.potrÇõês 6m

Gãbinêie dô PÉê@ do Múi,cio'o de Corcnà Wd. Eri.do do P.ó.t, er 2. (v'nr..
quáh) dê dô mês d€ abn de2015

o oRFFF'-Ov!\'C oat DF COFO\F. vr!'0a ES_ÀDOOOPÂaa\À. no Jem 3uár
âribuiÇóe. e @mrund.rênro nà súmu.a73do supDm Í.ibuô.rF.d.Íár

o equirc@ @ntido ná 
'ndi*clo 

do
Ân. 20. Esrã Porlâda enira em v sor ná dãE dê su. pub ie9Ao
cab nêb do PÉí8iro d€ corcn€r vvd8 Esbdo do Pôáiá âo! 27 (viire..or.) d âs do

MUNrcipro DE coRoNEL vrvroa EsrADo oo PARANÁ

o PREFETTo MUNrcrPÂL oE coRoNEL v v 0Á, ÊsÍÂoo Do PÂRÂNÁ no uso de sús
áribu'çóês ê côm íurôÍo nos adis La comp.menbí

ConsdêEndo as @ncrusõês do P

ad r! suspénderpoÍ30 (tniG)dEs3 rôíÉoÍ. púbri€ márÍÉur.dá
133 in.isoll.dáL.iComdôm.nt rMuiEipárnq014/2005 hndoâm

v§b ô desmpenho insuÍci.nb dã Eí. da Éruidor..o r! ô 2. b6
eroô,oibnando os dew€s pcvisros no an r22daL. conpr.m.ilárd014i2006
Pâêlâro Úiie Íêídô êr v6b á úâÉniêncÉ dô .êtoçô, á p.., d. ruâpêfuáó pÍd sb

óa êm molt d.50% (d.qu.niê po. onio) 9ordi.dê
EmuneEÉo. nosbmosdoád 136 §2, d' L. compr.@nhÍ Mu

ân@r no Éruiç. duÉnrô ô pÍ.2ô dâ !uÀpê(Éô
r na d3É d. ru. ,ubtieçãô

GâbinêÉ do Práêiro d6 coónâr vMdâ Est do do P.éiá. .c 27 (u.t.. $ià) d€3 do

EDIÍÂL DE PREGÁO PRE§€NCIÀL X'!ü2016

o Municrpio de côÍôíêr vvÉâ t mâ pÚbrs á Í.r!z.çáo em sua
sêdê ,b à PÉÉ angôro Môzoru ín. âs 09 00 (rch) hoÍr! dó
2015 LrclTAÇÁo na moda nade PREGÁo PRESENCIÁL. rpo d. LEIáçIo MENoR
PREço PoR lÍEM. $b n'33/201s ob,êtv.ôdts â'coNrRArÀÇÀo oE EMPRESa
ESPECIÂLIZADÂ PÂRÁ PRESTÂÇÀO DÉ SERVIÇOS COM PROFISS ONÂIS NÁAREÂ
DE EDUCÂçÁÔ FISCÂ, PARÂ PREPÁRÂÇÁO DE EOUIPES OE FUÍEBOL PÂRÂ
coMPEnÇÔEs o vãror mármo bbl.stim'do é dê R$ 36 ree e2 (ínb. §as mí ê

wôb ê dôs enEÉô) PÉzo d..xôcuÉo r, (dozê)
mé§*. os ê.vêopê3 dêvêÍáo sER PROTOCOLÁOOS .r.l .. r7Ô0
de ,ú5 junb ao sáú de prcbmrô o .dibr p.d..â 4Í obido tuôIo áo Municipo do
côÉnê Vivdâ. dâs03:00 às 12:00 ho.â30daâ 13:30 àr 17:00hoÍo
*w mrcndüv da prgov br niômâçõ€â (043)3132-33í corci.lVvidà 2Sdeabrild€
2015 Âdâm rÂntâ.ioÂ:iierc. Presdenrodâ comi3!ào P.m.í..lÊd" L'"'nÉo:.,,.,.,

Súmurã Oênominr Ruft do Lorsâ
êi'd 'ÂCamara MuncFld€ Cô

do PaÍaná aprcvou, e eu, PÍêí.rc Muiicipâ. *.cionô á sâgu ntê Le:
An.1o Fi€denomina& LÁGO DÂS PEoRAS â Ru. Pío,ôládâ'Â' pàne do ole RuÍal
no.63. oel4dânoLolêámânbRêsidêncálP.qu.doLáoos
Ád 2!-FicâdêioôiiâdáLÂGooÂs8RrsÂs.àRuâPrcjôtadá'8" po

.ncE PâÍqu. doL.go!
aí 3.-Ficâ d€nomnádâ LÁGo azuL ã Ruê PEjõrada'c", pade do lótê Rúâ n' 63

.rPârquodoLlgos
Ân 4"-ÉEdenomn.dá LAGONEGRO a Ru. Pej6t6dá o', pâÍl€ do rotê Rurâlôo 63

carPârqu.doLôsos
Ân.5.-Fi€ denomirudá ELZ RÂRÂSPoLT. â Ruâ PÍo]êbda'E". parl

.ncLâ P.iqu.dêLâ!o3
Ád 6o-Esb Lêiênh êm v'!o. na dáiá d. &6 pob 'ÉÉo €vosãdas as d sposiçóes êm

Gáàiele do Preí.lto do Mun.ipio d.coÉiêlvv'd.. âos 24 (viE e qúato) dias do més

F.ânkÂÍÉ! s.h avn - P..r.ro Munapár - R.g.rc* o Pubr'qú.'s.
cF€.ê o.Câb,..8

Ei:,".Lffiffi;*ffi§S= ;.*"-; D §!..JkÚ,.-g.".Ú@qô4, .ffif-mJtr.,o,no
htr,://.mop,diemâ,cm,br

Ág
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| ,B I u,* 1u^o^u,"nnu*,, DÁnoOFICIÁLP".".1

i,à\

1' -lL,!Í'

oP,!'.ioMEi.$ld9cmEII»rq*s.c'Eí.dôôPüü.D§oê
lüd]b!{eh96.cdfudooE

fl&'o r0 (d!!) d'. do Fbdo d. ién

RCGETR€.SEPUBL]OUE.SECUMPRÁ-SO

I Espiíao Alto d.o lgueçu

sprcÂo Ár,ro Dorcu^cl'

^uso 
Dr Loracio

prrÍ:1o rr rrRôNr.oN.0rr/z0r<DMrrr

^quis,qio 
d. con õ pr$s , jlkc

\.,+y

I coronel vivida

MUNrclpro DE coRoiTL i,ruD^ - Esr^Do Do PÁRANÁ
Àvso DE Lrctr^cÀo

EDIrÀL Dt PrucÀo pREENcr^L N. l320rs

.n su sd.. nb i Pne Àg.1o Mczarc. íq õ oe m GoE) bls do d! 15

"coNTRÀTÀcÁo
pRcsr (io DE sERuÇos coltl PRorrrsstoN^rs NÀ ÁREÀ DE
EDUc^CÁo FisrcÀ. pÁe{ pR[p^R^ÇÀo Dr IOUIPIS Dr
r.UTf BO! PÂIA COMPETICÓES
Rr 16 rs,e2 (fú8. $§ 6ir . e
.aBv6) ftuo de .xEuçtu 12 (doÍ) m* 05 .í!.rôÉ dàqÀô sER

Fdolo o .dftr podrà sfr ôbdô jub & Mur,.p,o & roÍord vtudÀ ibs

!ls!48!sl!1j!§& Iifoúç&s (qó) r:12.3rrl cmd ymdÀ

^rroRrzÁCÀo 
bi Nú@zse Eeio Mueip,r

r:_FoRMAÇÔE§ SOBRE O PucÀo o áid Fda. s oudo i! pr€u
dúóna. do Ba@ do &s( dúFubiúado rc iE !gu§jr.§jsd!!

Lcí.ç&rIdnúi'!noEdficÚ§.d.dtPÍ.ÍáN.
Múiipâr d. Ê,'9,ô 

^16 
dô l&*4 3nô ' Âl4ú Broíi4 551. í@:

trsP'go À16 ô r8w. rr d. rb'ir dê m's

I Foz do Jorild.o

I Cruzeiro iln oeste

^vrso 
DE Lr. rrÀ(Ào

ÍOMÂD^ DE PREç05 N.' 03/2015-PMFI
Fô2 do lo rdãô,

o.r 03/2015 P 1',l Fl

Ehrrro 3aÍbLrÍ',33e, Íôie (1?) r63e 4106, .0ro objpto ó
dê êDprêr. pera execuç.o iI.

31601o/2o14, 3633-to226t2-o1/20t1
pôr rhrG.Dédto do

ê d Mnír.lDro d. roz do tordto,
ób,êtrv i hdo .
MCID/PLÀNE'

(irado, junio:
ôu sôli.ltado5 via s. màlt

ÂUSO DE LrcrAçÁO

EDITÂL PREGÃO ÉLÉÍNóMCO !Ú2OI!
PRoc€sso LroÍÀróiÉ n. 74201.

Obrdo: C-taiaÉô e êmpês, pÍ

óe& ddac Múi0Él e Àedot

I Francisco Beltrõo

REGNE CONMfAçAO IdA

cÔolco oÁ ÉoNE oER.cuRso

Âvrso DE r.rcrrÀçÀo

À,ODÀLIDÀDE TOMÀDÀ DE PREÇOS

ENIIDÁDE PRoMOTORÂ: MUNIC,PIO DE FRÀNCISCO BELTRÀO -

O Muii.iplo d. FrGsco B.ltão, dado do P,ru( iÃdro m CNPJ/MF sb ô
n' 77 316 51010001á6. com 5dê . ú O.tüm Tú.É ô, Sdoi. 1000,

.ãtc româ pühlp q* 6ri ql,!. is 1500lsúàdi.11't m'ô&
2015, B ih & ruiÉ. dô (ôr d. ücihçô.s d: ft.GiM Mun'dpcl.
rovaDÀ DE PRÊços, 3ó ram d. .Íry.ibdr s:lot l. . pí.ç6 616 . *n
Íüjuí.. d. rwô oô. L.r F.dftli'36óó/91, d.2l &jlrlo d.lrl.
s6 rlreócs, @ ÕnrdâCo d. .@.s r .xgÉo do Fédio ô E36L

tr' raFB. m Comdd.d( d. S.rIo Jr*. no
Mmcipo d. FrÉ6co B.luro - PR P'ü d. daDç.o: 270 (duâtoi.
$hra) ó . pÍuo d. usancq 5a0(qútrheú6 r qw ú) dia lnÍoÍmeô.,
onol.ftirú* sbe o êdúâ|. pod.Íào $Í obridá tu Pref.ituâ Muíicip.l d.
Fâ'c(cô B.lrãô, m.idr.ço sup!â c&dô, âhv& do tl.roê (0xx{6) 3520.
2103 ê dâ w.h!,s. N* nâ. s.dbdt:o pÍ rN br

Fm.n.o Bdtlo. 23 deabnldê2015.
AMONIO CANTELMO NEIO

P!.feno Mmicual

coNBÇÔEs DE PÀ ENro: rs (@M) dÉ3 úâ. 6rm.
lÚ.çÀ&Íffi,Úle§!pJtr&ldàm-lo.!Êá4
óFbmiÊopdãsddafueÊâzd

15 (qua€) d,..6rm. rbÍ5e e lelrc

MàoE.dmâç&spôdáfusârd'd'srÚdoàDryBeeLcbqáa§

n'66 Cánúó ctuairc dô oêíê Pàruná p.ro r.3ro. i' 14)

MÂRCO§ GONÇÁLVES RIBEIRO

E PREçOSI DÉ J4oo]5 A

TONTAUZAÇÁO DÉ CONSULÍAS: PR€CÁO ELETRôMCO 36.?0I5

F@ 14)3676-3r$-Fâ: l«)3676

iÉFEiCNcn DEEUPo: ÊoÍárc dê Bías r a oF
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naurutcípto DE coRoNEL vtvtDA
ESTADo oo PARANÁ

EDITAL
PREGAO PRESENCTAL N. 38/2015

PRocEsso uclrRróRIo Ns so/201s

OBJETO: "CONTMTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

sERvIÇOS coM PRoFISSIoNAIS NA ÁREA DE EDUCAÇAO FÍSICA, PARA
PREPARAÇÃo DE EQUIPES DE FUTEBoL PARA coMPETIÇÕEs,.

DATA DA ABERTURÁ DAS PROPOSTAS: 15/05/2015 as 09:00 horas.

LOCAL: Sala de Licitação do MunicÍpio de Coronel Vivida - Praça Angelo Mezzomo,
s/n'- Coronel Vivida - PR.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 36.199,92 (trinta e seis mil e cento e noventa e nove
reais e noventa e dois centavos),

PRÁzo DE ExEcuçÃo: 12 (dozel Meses,

INFoRMAÇÕEs E RETIRADA Do EDITAL: Município de coronel vivida - comissão
Permanente de Licitação - Endereço: Praça Àngelo Mezzomo, s/n' - Fone: (046)
3232-8300.

Coronel Vivida,28 de abril de 2015.

<)( %rzé
Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PrâÉ Angelo lúezzomo, s/n - E5.550-000 - Coronêl Vivida - Paraná
Fon6 (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mãl: ãdministrâcâo@pmcv.com b.



De:
Enviado êm:

Ia na

Iana < iana@coronelvivida.pÍ.9ov.br>
quinta-íeirâ, 7 de maio de 2015 11:49
HITTON-AOVI (hiltonacivi@ gmâil.com)
AVIso DE ucrAçÃo pREGÃo pREsENctAL N" 38/2015 - coNTMTAçÃo DE

EMPRESA ESPEoAIIZADA PARA PRESTAçÃo DE sERVIÇos coM
pRoFlsstoNAIS NA ÁREA DE EDUcAçÃo FÍsrca, PARA pREpARAçÃo DE

EeurpEs DE FUTEBoL PARA coN.4pEnçÕEs
38. Edital - Mural Pg Pr n'38-2015.doc

Att, lânâ Schmid
Município de Coronel Vivida
Iicitações e Contratos

^.(46)3232-8304iãnâ(ôcoronelvividâ.or.sov.br

CORONELYIVIDÀ

,rr\

1



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARÂNÁ

.4 --in'
/,r' -\

/rür* -eu '1

\s"\

EDITAL
PREGÃO PRESENCTAL N" 3S/2015

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5O/2015

OBIETO: "CONTMTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS COM PROFISSIONAIS NA AREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
PREPARAÇÃO DE EQUIPES DE FUTEBOL PARÁ COMPETIÇÔES",

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/05/2015 as 09:00 horas.

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo,
s/n' - Coronel Vivida - PR.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 36.L99,92 [trinta e seis mil e cento e noventa e nove
reais e noventa e dois centavosl.

PRÁZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) Meses.

INFORMAçÔES E RETIRÂDA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida - Comissâo
Permanente de Licitação - Endereço: Praça Ángelo Mezzomo, s/n' - Fone: (046)
3232-8300.

Coronel Vivida, 28 de abril de 2015.

C.íníco quc Íol efftldo no 3'$áo

í3lta Pr9hit r ds Coíonel VMda no

o6íodo da
Presidente da Comissão Permanente de Licitação ce'€P=

PíâçâAng€lo Mezzoíno, s/n - 85 550-000 - Corônel Vivldâ - Pámná
Fone: (46)3232-8300 - Fax: \46) 3232-1A16 - e-maú: admlnistracao@pmcvcom.br

aemir Antonio Aziliero





DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAçAO

-<3 .-----a.:'
[:-u''nn^'^ '.li-

EMÉRSonãzzr

EnaeRsorq Ptzzl
CNPJ: 14.375.I64^/000

pnecÃo PRESENCTAL no 38/201s

RG: 5.743.298-5
CPF: 030.482.889-02

,á,r'o\-..lrü,*E -'\
'" l--ttt-" Il'&* o'\<t r-7

Coronel vivida, 15 de Maio de 2015

O abaixo assinado, representante legal da Empresa EMERSON
PlZZl, devidamente inscrita no CNPJ sob no 18.375.768/0001-47,
com sua sede Rua Romário Martins, 632, Bairro Frizon, em
conformidade com o disposto no Artigo 40, inciso VII, da Lei no
70.520/02, DECLAM que está apta a cumprir plenamente os-
requisitos habilitatórios exigido no edital que rege o certamente
acima indicado.

Í=) 7-Z
Oru»l A-

SP

P



MIN§TÉRO DO DESTNVOTVIMENTO, INDÚSÍRIA E COMÉRCIO TXIENIOR
DEPÀRIAMENTO NACIONAI. DE RECISTRO DO COMÉRCrcI,íí'?,i

JUNTA COMERCIAI. DO PAMNÁ

JÁ
tô({**"Jll
Í'-w@vl

cERTTDÁo srMpLlFrcloípanq eupnEsÁRro ENouaDRADo como \:uJ. . -

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL . MEI 01/ 00í
certilicamos quê as aníomâçóês abaixo constám dos documêntôs ârquivâdos nesta Junra Comorciatê/ou dêarquiyos.
êlêtrônicos recsbidos do Port ldo Emprendedore sáo vigentes ná data da suá êxpêdiçáô.

CORONEL VIVIDÁ PR 12demâiôdê2015'

\

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Nomô Emprcsariar: EtUERSON ptzzt 03048288902

Natur6za J!.ídl.á : EMPRESÁR|ô

Númêro dê rdentificaçãô do Registrc d;
Emprc3ás - NIRE (Sode)
,11 I0176591-2 18.375.r68/0001-47

Data de Arquivâmênto do

27106t2013 2Ttodtió11'
Endêrêço Comerc ia I Complêto (Logradou.o, No ê Comptêhento, Báirro/Distrito, Municipio, UF, CEp)
ROMARTO MÁR_TrNS, 632, FRIZON, CORONELVtVtOA, pR, 85_s5o-OOO

:,ll:11"]:. ouÍRAs allvtDÀoEs DE ENstNo NÀo ESpECtFtCADAS rifen'O^MeNre/
ohlero:
Sêryiços do ênsino paíticutar- Professor particutar

Microemprêendêdor lndividual - NIEI
stM

0 onprcsáío sod dosênquadÍâdo da condição
de MEla pâílrdê /_l_

(Lêi compl6menler i" 12106)

câpif.t: R$ 5.ooo,oo
(crNco MIL REAts)

Último Árquivâmsnto:
Oátá: Número: 418017659í 2

Ato: INSCR|çÃC
Evento (s): ENeUADRAúENTO DE MTCROEMpRESA

rNscRtçÀo DE MtcRoEiTpREENDEDoR tNDtvlouaL
(l) Data a pádndá quat o êvento produz êÍeito,

oát Efeito: »(íxx/xx)c(
Datâ Eroito: xx/xrxxxx

(1)

Estabêl6cimsnto Firo
REGISÍRO AÍIVO

lll ll I ll ll ilil illilllliLLll

c Íiíxri r rr,, or,t.it::

SIM
(Lêi complomeírâr Í! 123/06)



Cenificâdo da Condicao de MicroempreendedoÍ Individual - lmpressãohttp://www22.recei1â.fazenda.8ov.br/inscricaomei/private/pâges/cert...

Ceúificado da Condição de Microempreendedor lndividual

r í:"i»
lü at .-7\t!*-u"erj
\+à^ -o.'<9-i;.2

ldetrülicaçào

Nome Empresãriâl
EMERSON PIZZI 03048288902

t{omê do EmpÍesário
EI4ERSON PIZZI

Câpitãl Social
5.000,00
No dã ldêntidade ór9ão Emlssor UF Emissor CPF
s7$29a5 ssP PR 030.482.8a9-02

condlçáo dê MicÍoêmpÍê6ndádor lndividuál

situaÉo cadaíral vigentê Dâtã dê lnício da situâção cadãstÍal vigente
ATrVO 27/06/2013

úmoro3 de Rogisüo

CNPJ NIRE
18.375.164/0001'47 41-8-0176591-2

CEP

85550-000

Aâirro
ERIZON

Munlcíplo
CORONEL VIVIDA

Logrãalouro
RUA ROMARIO II4ÁRTINS 632

Data de hício de Âtividades
27/06/20r3
Código dâ Atividade Pranclpal Descrição da Atividade Principal
45.99-6/99 Outras atividades dê ensino não especificadas anteriormentê .7

T..mo dê clênciâ ê Rê.pon..bllld.de com Ebito ds Â!!!É!qti!!!!§3gE!!gl9!s49!qErgyjgtiq- dêclâÍação pmsiãda
no mom.nto da inicdção:

Declaro, sob as p€nàs da Lei, que conheço e âtendo os requlsitos legais exigidos p€lo Estado e pelã Prefeitura do
IYunlcípio para €missão do Alvará de Licençô e Fun€lonamento, compreendidos os àspêctos sanitários,
àmbientais, tributários, de sêgurança públicô, uso e ocupação do solo, atividades doml€lllares ê restrições ao uso
de espaços públicos. O não-atendimento a ess€s requisltos acarretará o cancêlamento deste Alvará de Llcença e
Funcionamento Provisório.

Esl6 cerl,ficado conpÍova âs inscÍtaes. aÚaÉ, licenç3s e a situaçâo dê eôquadÍâôento do empÍ6ário na condção de MfioenpÍeendedor
hdivnual. A súá eàtaçáo 6rá codicb@da à wnicaçáo ê sua aúrsricüadê na hlmet. rc endereço:
h pr xw.pdlaldofrpíddedq qovbr/
ceílii.3.,o êmhdo cm básà na R6oluçáo nq 16 de 17 de dedbro <rê 2009 do comiié pâÉ c€stào da Rêdê tJácioal pãra â simplfi.âçãô do
Relisrro e dã LegalÉaçáo dé Em pÍ6ás ê rlêOóciô6 - REoESM
ÀÍEI.çÁo quárquêr ÉsuÉ ôu ên6nd. inv.ridáÉ êst. d@um.nlo
PáÍa pesquisar a in§cnç& e§ladua e/ou múnaipal (qúando conwnentes do cadâslo sincrôntado naciôMl) inroÍme os elementos
6ndê.€ço elelrônico trttpj,,ww-r.cãft.-t.zendr.oov.br/Pê$@JuídlcarcNPJl,cpl/coBUna,asp

Número do Rêcibor I,4E52453210

Número do Identificador: 00003048288902

7
2,/
,Ü-L
n/05/20t5 1O.241.de2

-\ /y
*,br a:> /" 6lr**
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EuensoN Przzt
CNPJ: ta.375.16,8,/000

PREGÃo PRESENCTAL No 38/201s

DEcLARAçÃo DE ENqUaDRAMENTo EM REGTME oe rnrauraçÃo oe
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

EMERSON PIZZI, CNPJ/ I!4F N" 18.375.168/0001-47, sediada na Rua
Romério l4artins, 632, Bairro Frizon, na cidade de Coronel Vivida - PR,
Declaro(amos) sob as penas de lei, para todos os fins de direito,
especiflcamente para participação de licitação na modalidade de pregào,
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito de disposto na Lei Complementar 723, de 14 de
dezêmbro de 2006.

Coronel Vivida, 15 de I\4aio de 2015.

,fl\
'x*'fu otl'4%!;J

-a-'/'
l\, - ,/*'

EMERSONtlzzr
RG:5.743.298-5

CPF: 030.482.889-02

s
/Y
lr'-ba

@)^Yh



1í0!2015

Cons! ta de lmpedrdos de Liritaí

TCEPR

Penlôdo publiodo : de

Dôia de lnício lmpedimêôto de

D.t. & Fm ImpÉdimento: ê

Cádasro lmpedidG Lrcitâr e Cdnrdar

Nome EMERSON PIZ

' Ti,lllUr.l tm{ t (0llTMI)o!

',/r< ,/ /b
/@.^^N r g)

hípr/sú6 lce p. 9o/ b.icep.húiclpd/rlloú§üla tmpêdidcw€b ôpx

I Ílpo deunênto CNPJ ! Númerodmumeftô 133/5163ooor4t/

Ll
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Comprovânte de Inscrição e de Situação Cadastral - lmpressão http://www-receita.fazenda.gov.br/prepararlmp.essao/ImprimePagin-..

9n".r"r"a"re

Comprovantê dê lnscrição e de Situaçáo Câdastral

É:p\

Contribuintê,

ConfiÍa os dâdos de ldentiflcáçáo de Pessoe Jurídica e, se houver qua quer diveÍgência,

JRFB a suâ alualizaÉo cadaslral

Aprovâdo pela lnsirução Norylivê RFB n0 1.470. de 30 de mâio de 2014.

providencie lunto á

Página thEmitidoúo diâ 06/05/2015 às 09:5í:27 (dala e hora dê Brasí ia)

N

RepúeLrce FEDERATTVA oo BRASTL

cADASTRo NAcIoNAL DA pEssoA JURíDtcA

coMpRovANrE DE rNscRrçÃo E oE slruaçlo 
I li,à3r"*ü ""

18.375.168/0001{7
MATRIZ CADASTRAL

EiiER§ON PtZZt 03048288902

ÍiruLo oo EsÍBÊLÉc lÉN]o (No.lÉ oE FA|rÍÀshl

E DESCRçÁO OÂAÍMOÁDE ÉCONôMCÀPRINCIPA

85.99-6-99 - Outr.s atividadês do onslno não êspeclflcads anteriormêíto

E OE!(F çÀOOANATURAJUF DI'Á
213.5. EMPRESARIO (INDIVIDUÀL)

R ROMÁRIO MÀRTINS

85.550400 FRIZON

kleincontabilldado@hounail.com 14613232-3274

DÁra DA s,ruÀ4ÀO ( ÀDr§Fe
21t0ô12013

DAlÁOASTUAÇiOESPEC{

I dc2

Consulia QSA / Capxâl Social Voltar s

06/05/2015 09:51

u



Cenificado da Condicao de Microem preendedor Individual - Impressâohttp://wríw22.receita.fazenda.gov.br/inscricâomei/private/pages/cÊÍ.

i Íc;úii:, ./i --'\
/! Íá.7\
ti'É - ,í/:) rt
\+

CeÉificado da Condição de Microempreendedor ln6iv;6tr31->-'i

Ilome Empresôrlal
ET4ERSON PIZZI 03048288902 /
Nomê do Empr$árlo
EI\4ERSON PIZZI

capitâl Soclal
5.000,00

tto dã Identidade ór9ão Emissor
57432985 ssp

Condlção de Mlcroomproondsdor lndividual

UF Émissor CPF

PR 030.482.889-02

NúmêÍo
MARTINS 632

Situação Cadâstral vigentê Data de Início da Situação Cadastral Vigênte
AT1VO 27/06/2013

Números de Rogi.tro

CNPJ NIRE

18.375.168/0001-47 41-8-0176591-2

Endorêço Comorcial , "

CEP
85550-000
aairro
FRIZON

Município
CORONEL VIVIDA

RUA ROMARIO

UF

Data;e rnício de ativldadcs
27/06/2013
código da atlvldade P.lnclpal De§crição da ativi.làde PtinciPal ,-
85.99-6/99 Outras atividâdes de ênsino não especiflcãdas ant€riormente _

Íormo dê Ciéncta s Rospont.bitidâdo com Eíêito dêÂlvará de Licencâ ê Füncionamento ProvBóno -decl.râqão pro.t dã

no mom§nlo d. lnlcriçào:

bectaro, sob âs penas da Let, que conheço ê atendo os requlsitos legais exigidos pelo Estôdo e pela Pr€feitura do

Munlcíplo para emlssão do Alvará dê Llcença € Funcionàmênto, comprêendldos os aspectos sànltários,

ambientais, triburártos; de segu.ânça pública, uso € ocupação do solo, âtivldàdês domiciliarês e restrlções ão uso

de espaços públicos. o não-atendimento a esses requisitos acarretará o (ancelamento dest€ Alvará de Llc€nça e

Funcionamento Provlsórlo,

Este Ceíilicâdo cmp@a ã§ insÚlçOês, ata.á, ticenças ê â sirúçáo de enquadEmêôlo do empresário É condiçáo d6 McÍosmp@nd6dor

lndiviJual. Á suá aceiiaçào êslá condicionsda à leÍifr.açáo de suá aúênlicrdade ne hl6hd, nÔ endêEço

hnpjÁ,w priald@mpr@nd€doÍ.govb,
. Ceniicado emíido com bás6 É Rêsor!Çãô n" 16, de 17 de dezembro dê 2009, do Comilê pâra Gêstáo da Rede Nacionar paE a Simoliícâção do

RegislÍo o da Legalização d€ EmpÍesâs 6l'160ó.ios - REoESM

1de2 ll/05/201510i24

Número do R€€lbor 1v1E52453210

Número do IdentlÍicâdorr 00003048288902 a\



MINÉTÉRIO DA FAZENDA
Socretaria da Racolta Federal do Brrsll
ProcuradoÍia-GeÍal da Fazendâ Naclonal

ldel

cenrroÃo tecarvíE DÉBrÍos RELATtvos Aos ÍRtBUTos FEoenelíe À oÍvloa nrvl
DA UNÉO

Nome: EMERSON Plzzl 03048288902
CNPJ: í8.375.168/000í{7,,/

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeato passivo acimê identifcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

nãôconstam pendências em seu nomê, relativas â créditos tÍibutários administrados pêla Secretaria

da Receita FedeÉl do Brasil (RFB) e a inscnções em Dívida Ativa da Uniáo junto à

Procuradoria-Geral dâ Fazênda Nacional (PGFN).

Esta certjdáo, válidê para o estabelecimento matriz e suas Íliêis, refeÍe-se à situaÇáo do sujêito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge inclusive as contribuiçõês sociâis píevisias nas

alÍnees 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de ?4 de julho dê 1991.

A aceitaÇáo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://www. receita.fazenda.gov.bÊ ou <httpr//www.pgfn.fazendâ.gov br>.

Certidão emitida gratuitamêntê com basê na Portaria Coniuntê RFB/PGFN n: 1.751, de 02/10/2014

Emitidâ às 09:53:52 do dia 06/05/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida alé 02111t2O15. /,/
Código de controle da certidâo: 5897,6C0D.898F.F584
Oualquer rasura ou êmenda invalidará estê documento.

.2.,íí"nt
/-v"," 

-.g+ '\
''asi9

sD

06105i2015 l0:00

hÍp://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaco€S/ATSPO/CeÍidao/Cn..



"ffi^""ff,r'#.

Estado do Paraná /
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

,ííL%,
t? ,1\7ri

Gertidão Negativa/
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í3't4652749

Certidão íornecida para o CNPJi N.4F: 'rA,SrS.'rA"tOOO'lll/
Nome: ÉMERSON Plzzl 03o4a288902
Estabeleclmento sêm registro no Cadastro dê Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiíicado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍeÍe-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigâçóes tributárias acessórias.

,,,
Válidâ até 03/09/2015. FoÍnecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada via lnternet
www.fazenda.Pr.gov.t r

\'d'
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA

ESTADO DO PAMNÁ

,,.
CERTIDÁO NEGÀTIVÀ DE TRIBUTOS

183751680001.47
EMERSON PIZZI 7. -
r8 .315.168 /OOOI-41 /
RUÀ ROMÀRIO MÂRTINS

BÀIRRO JÀRD]I.i FRIZON
CORONEL VIVIDÀ UF:

I5550000

E TÀXÀS MUNIC]PÀIS 935 /2015

Á.r'rr»
t"v,. }t,'\
''§eeg

cÀD.
NCME

CPE/CNPJ
ENDEREçO
COMFLEMENTO
BÀIRRO
MUNrcÍPIo
cE!

432

^ 
ErNÀLrDÀDE: LicitaÇão
DÀTÀ DE VÀLIDÀDE: OA)OE/ZOTS,/

cERTrErcAMos, REVENDo os cADÀsrRos MoBrLrÁRro E rMoBrLrÁRro DEsrE MUNrcÍPIo,
ouE ATÉ A PRESENTE DÀTÀ NÂo coNsrAl4 QUÀLQUER TrPo DE DÉBrros TRTBUTÁRros ou NÁo

..TprBUTÁRros EM NoME Do(À) CoNTRTBUTNTE AcrMÀ DEscRrro(À) .

. FrcÀ REssÀlvÀDo o DlRErro DÀ FÀZENDÀ PÚBLrcÀ MUNrclPÀL DE coBRÀR E rNscREvER

euÀrseuER DÉBrros posrERroRMENTE coNsrÀTÂDos, MEsMo REFERENTE Ào PERÍoDo NEsrÀ
CERTTDÁo coMpREENDrDo, DERESPoNSÀBrLrDÀDE Do suJErro PÀssrvo Àcr!4À DEscRrro.

cóDlco DE ÀurENTrcr DÀDE: 700582455700582

À ÀcErrÀçÀo DEsrÀ CERTIDÃo EsrÁ coNDrcroNÀDÀ À FrNÂl,rDÀDE PÀRÀ À QUÀL Eor
EMITIDÀ E À VERIEICÀÇÀO DE SUÀ ÂUTENTICIDADE NÀ INTERNET, NO ENDEREÇO:

. ww, coronelvivÍda. pr, gov. b!

ÀTENÇÁo: QUALQUER RÀsuRÀ ou EMENDÀ rNvÀrrDÀRÁ EsrE DocuMENTo.

CERTTDÁo EurrrDÀ ELETRoNTCAMENTE vrÀ TNTERNET EM 06 dê Maio de 2015.

EORNECIMENTO GRÀTUITO.

I

,b
_/,
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https://webp.caixa.goúbr/Empresa/Crfl Cr17FgeCFSImprnnirPapel ...

Áí4;Éi»

,'É*# u)

\se'

tu,

76*l.N
4/

2

@üm
CA'XA
carxa EcoNóMrca FEoERÂL

CeíiÍicado de Regularidade do FGTS - Cpe/

tnscrlçáo: ta37516alaoor47'
Razão Social:Et4ERSoN Plzzl T/

Endereço: RUÀ Rol4aRIo r"laRnNs 632 / FRIzoN / coRoNEL vlvlDA / PR /
45550-000

A caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confêre o

Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cêrtifica que, nesta
dôta, a empresa acima identificada encontra-se em situação
rêqular perante o Fundo de Garôntia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldadê: 03/05/2015 a oU0612ol5 /

CeÊiflcação Número: 2015050308455861351787

Informação obtida em 06/05/2015, às 09r55:50.

A utilazação deste Certificado para os fins prêvistos em Lêi está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

ldel 06/05/2015 09:54
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'a*49PODERJUDICIARIO
Júzo de Direito da Cornarca de Cotonel Ytvtda - Paranâ

Cartono do Distribuidor e Anexos
NÍaria Crisrinx Schulz de hm2

certid#"ir:ãüãrt['ãi
Certifico. a pedido de parte rnteressrda que revendo os livros e arquivos

de distribuição DE FALENCIÁ E CONCORDATA sob minha guarda neste cartório,

verifiquei NÃO CONSTAÉ nenhum registro em andamento contra:

EMERSON PIZZI ME ",/
CNPJ 18.375.168/000'1-47, no periodo compreendido entre a pÍesente data e os últi-

mos 10 anos que a antecedem.

lfl lllillllfl lfl llll]llllI lll lllllllill lillll]llllfl l1ililll llll lllilllil
CEL VlVlDA,/PR, T2 de lúalo de 2015, fi:1)35 ,,/'

*À,o cn,s-,ú,o scnurz oe Lttr',ta rtturen

;-2 A2 á:? | 4r. tú2A i

p

s) ?ír-ftcustas = R§ 25,91
l,áSlna 0001/0001

COIiFERE (]oI1 O OFIGh'AL

I



CertiÍicamôs que as infôrmâçóes abairo constám dos docuhentos ârquivados nesta Junta Comêrcial e/ou dê
êlêtrônicos rêcebidos do Porlal do Emprêêndêdoré são vigentes na data dã sua êxpedição.

CoRoNFL VlvlDA, PR 12 dê málô dê 2015

MNrsTÉRo D0 DEsrNvoryrMENTo, rNDym *ontçiqrnERpk
DIPARTAMENTO NACTONAT. DE REGTSTRo Dp COMERCTO k

IUNTAC0MTRCIAL DO PAMNÂ rdrç

cERTIDÃo SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO. -

MtcRoEtvtpREENDEDoR tNDtvtDUAL - MEt Pagrna:

lliti]tilt ilil il il ililr tl

LIBERÍAO BOGUS
SECRETAR A GERAL

Nomê Ehpresariâl: EMERSON PIZZI 03048233902

Náturêza Juridicá : EÍvlPREsÁRlo

Número de ldentiÍlcação do Rêgistro dê
Emprêsas - NrRE {Sêde)
41 8 0176591-2

CNPJ

're.r,u.ruuooo'rn /
Dâta deArquivamento do

2710612013 2710612013

Endereço Comercial Completo (Logradouro, N'e Complêmsnto, Báiío/DÊtrilo, Municípiô, UF, cEP)
ROMARIO MARTINS. 632, FRIZON, CORONEL VIVIDÁ. PR, 85,550,000

Principal: OUTRÁS ÀTIV|OADES DE ENSTNO NÁO ESPECTÉrCAOÂS Orra",O*"a^ra,r-

Sêryiços dê onsino particular- Proíêssor párticular
MicroêmpÍeendedor Individual - MEI

SIM
O empBá o sô.á d$e.quadradô da condição

do MEla paÍllrdê / /

(Lei complemertáÍ n' 12]lOO)

Capital: Rt 5.000,00

(crNco MrL REÂrs)

Últimô Arquivamento:
Oata: Núm6ro: 4í 801765912

Ato: INSCRIçÁC
Evênto (s): ENQUADMMENÍo DE MICRoEII,IPRESA

tNscRtÇÃo DE ÍútcRoEwtpREENDEDoR lNotvlouAL
11) Oatá a oârtií dâ qualo êvento DrodüIêÍêito,

í)

Esrabelêcimento Fixo
REGISTRO AÍIVO xxxxxxxxxx

0m Esiebo & À/lCRo E PREÉNoEDOR |NDiVIDUAI .
MEl, lêgisl,rdo virt€lmênte atmvés do poÍlrt dô
Empíernd0!or {wwl,.poÍh doefi preendeior.qo{brl,
coirünr€ dêle{'Iú a Là Cdlrdmonu t2&08. náo
con§lando doaumànlo! ílsico§ 8Íqúivado§ nesla
lunli Ccm".rôiâl raiêreitas a ôsle râ0islio.

stM
lLei Complomenia.n" 123,06) I
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EMERSON PIZZI

CNPJ: t 8.375.168/000I-47 '.

PREGÃO PRESENCTAL no 38/ 2OL5

DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA
DOCUMENTAçÂO E NÂO CONTRATAçAO DE MENOR

EMERSON PIZZI
cNPJ: 18.375.16A / OoOL-47

Declaramos, para flns de participação no Pregão Presencial
no 38/2015, que não existem fatos que impeçam a nossa
participação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos,
sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento da Prefeitura Municipal
de Coronel Vivida - Secretaria Municipal de Administração, qualquer
fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a
habilitação, de acordo com o estabelecido no parágrafo 20 do Artigo
32 da Lei 8.666/93.

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias da referida
Licitação, bem como todas as informações necessárias que
possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei no
70.520/02 e 8.666/93, concordando com os termos da presente
licitação.

. Declaramos, finalmente, para fins do disposto do Inciso V do
Aftigo 27 da Lel 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não
empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insa.lubre e que não empregamos menor de dezesseis anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Coronel Vivida, 15 de 14aio de 2015.

z^
.L (zt r.,yL*t ,' v,

EMERSON PIZZI
RG:5.743.298-5

CPF: 030.482.889-02 /'̂fr
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PODER JUDÍCIÁRIO
.]UST]ÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRABÀLHTSTÀS,.-

\ci'§es9

Nome: EMERSoN PIZZI a304a288902 (MÀTRIZ E FILlÂIs),/

Certificâ-se que EMERSoN przzr 03048288902 (MÀ"Rrz E FrÍ,IÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob ô n. 18.375.168/ooo1-4?, NÂo consrÀ do Banco
Nacional de Devêdores Trabalhistâs.
Certj.dão emitida com ba6e no a.t. 642-A da Consofidação das Lêis do
Trabalho. acre6centado pela Lei n. 1,2-44O, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução ÀdminiÊLrativa n" L47O/2}tl do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
06 dados constantes desta Certj.dão são de responsabilidade dos
TÍibunais do Trabalho e êstão atuâlizados até 2 (doi-s) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de peasoa juÍídica, a Cêrtidão atêsta a empresa em refaÇão
a todos os sêus estabelecimêntos, agências ou fifiai6.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( ht tp : / /wl,rw. t st . jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFoRüÀçÃo rtdpoRTÀ.lt'rE
Do Banco Naciôna1 de Devedores TrabalhiÊtas constam os dados
nêcêssários à identificação das pessoas naturais e jurídj-caÉ
inadimplentes perante a JusLiça do Trabalho quanto às obriqaÇões
estabelecidas erÂ sentênça condenâtória transitada em julgado ou em
acordos judiciais t.rabalhiÊtas, inclusiwe no concernentê aos
recolhiÍnêntos previdenciários, a honôrárj"os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados em 1ei; ou dêcorrentes
de exêcução de acordos firmados perante o Ministério púbIico do
Trâbalho ou Comissão de ConciliaÇão prévia.

CNPJ: 18. 3?5. 168 / OOOT- 4'1 //'
Certidão í1": 9A2212A'7 /2075
Expedição: 06/os/2a15, às 09:54:54
validade: oa/ra/2015/- 180 (cenro e
de sua expediÇão. /

oitenta) dias, contadôs da data
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lvtul.ttcípto DE coRoNEL vlvlDA
ESTADo Do PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA,,

AtesLamos para fi,n de parricipaÇào em Li.itâÇáo. que a pessoa iulidica
EMERSON PlZZli inscma no CNPJ sob n' 18.375.168/0001-47. com
sede a Rua Romário Martins, 632 - Balrro Frizon - CORONEL VMDA -
pR, é PRESTADORÂ DE SERVIÇOS COM PROFISSIOIIATS NÁ iínOa -DE EDUcÂçÃo rÍsrca, renn pREpARÂçÁo DE EQUIPES DE-
FUTEBOL PÂRÂ coMPETIçÕes, para a Prefeitura Municipal de
Coronel Vivida, Estado do Paranâ, atendendo sempre os prazos
estipulados e as especificaçôes dos contrâtos.
Atestamos ainda, que os serviços, foraÍn executados corretamente,
sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, nào
havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone.

Côrcnê Vivda 07 de ma o de 2015
ã
' <:,,,'.r"

ÃõEr,,fl R At'rÍor'lo AztLtERo
PÍêsidente da Comissâo PeÍmanenle de Licitâéo
CPF: 472-471 .799-20

aõnFEREAnõõtrrcrNli

,$
V=,
t@uu

A,

a )-
5-r

rptDx.nu9s Con.lltê em
slro oist.l n' b@u6 3aE!a'
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ruuNrcipro DE coRoNEL vrvtDA
êsraDo Do PARANÁ

ara DE REUNTÃo DE aBERTURA E JULGAMENTo oE pRocEsso LrclraÍóRro
aTA N, 4512015

oBJETo DA LIcITAçÃo:
coNTRAÍAçÃo DE EMPRESA EspEclALrzADA PARA PRESTAÇÃo DE sERVrços coM pRoÉrssroNArs NA

ÁREA DÊ EDUcAçÂo FísrcA, PARA pREpARAçÃo DE EeurpEs DE FUTEBoT- PARA coMpETrçóEs.

Aos 15 de maio de 2015, às 09:00 horas, na sede dâ Preíeitura Municipalde CoronelVivida, reuniram-se o
Pregoeiro Oficial e equipe de apoio, designados pela Portaria ne O2/2O15, objetivando a realizâção da
aberturâ e julgamento do Processo Licitatório ne 50/2015, Licitação n 38/2015, nâ modâftdâde PREGÃO

PRESENCIAL.

A comissâo atestou o comparecimento e inte licitantere0enc amento
RAZAO SOCIAL CNPI CREDENCIADO
EMERSON P ZZI 18.375.168/0001-47 stM

No inicio dâ sessão foi consultado o site do Tribunal de Contâs do Estado do paraná e foi constatado que a
empresa não se encontÍa impedida de licitar.

Em seguida, foi aberto o envelopê contendo a proposta de preços da proponente. Após conferida e
rubricada a propostâ da empresa participante a comissão jul8ou a mêsma classificada, conÍorme histórico
do pregão em anexo.

Ato contínuo, deu-se início â etapa de lances e negociâção do processo, sendo solicitado para o
rêpresentante dâ empresa reduzir seu vâlor proposto e o mesmo oíertou o lance de RS 3.0OO,OO mensal
alegando não ter condições de reduzir mais seu valor. considerando que o mesmo estâ abaixo do valor
máximo estaberecido pera Administração Municipar o mesmo foi aceito, chegando ao resurtâdo
devidamente dis€riminado no histórico em anexo_

Após o encerramento dâ etapa de lancês e negociação, foi realazada a abeÍtura do ênvetopê contendo os
documentos de habiritâção da merhor crassificada. A comissâo atestou a habiritação do píoponente abâixo
descrito:

Totallzand r
FORNECEDOR VALOR TOTAL POR FORNECEDOR
EMERSON PIZZI Rs 36.000,00

RAzÃo soctAt- CNPJ HABII-ITADO
18.375.168/00O1-47 stM

Verificada a regularidade dâ documentação do licitante melhor classificado, o mesmo foi declaradovencedor do processo, tendo sido, então, concedida a palavra ao participante do cêrtame parâmanifestação dâ intenção de recurso, nâo sendo manifestada a intenção 
" ". rugu,O" foi divulgado oresultado da licitação conforme o indicado no histórico do processo em â;exo.

Nàda màis havendo â dectaràr foi encerràda a sessão cuja ata foi lavrâda e assinada peto pregoeiro OficialeEquipe de Apoio. í \ tW a) /p F;,* -i
J /- 

\') J ç-2P,açaA"gero[tez1omos]1-85,55o.000Coronery1y6,.pu,"n.*>
Fone:(46) 3232-8300 - r.* {.ro) r:sz_roi6 _ 

-"--ln.,,:*ãiàiriilà1óJ_1,."oln..



MUNICiPIO DE CORONEL
ESTÂDO DO PARANÁ

VIVIDA
ffi\
\v'oi'/

CoronelVividâ, 15 de maio dê 2015.

Proponente:

Comissão de Licitêções:

:1-^--***t
o

FERNANDO DE QUADROS ABAÍTI
Pregoeiro

&z*;lr 3--
ADEMIR ANTONIO AZILIERO

Equipe de Apoio

4 rUr,.-, r: ao úr.".
HELIEN DAYANNE DA RÔsA

Equipe de Apoio

_ Prâçê Angelo Mezzomo. s/i g5 550-OO0 - Coro,\êt vrvrda . pâ,aná
Fon€: 146) 3232-8300 . Fax.(46) 3232-Í016 - 6.mà,t. ãdmh,Ékâcao@pín*.o, O,

NOMÉ DO FORNECEDOR REPRESENTANTE ASSINATURA

EMERSON PIZZI Emerson Pizzi

fi1

SCHMID
quiDã de Apoio

GILVÁNE DRAPSKI

Equipe de Apoao

2



Municipio de Coronel Vivida

HISTóRICO DO PREGÃO

Ã'-ul-,/!..* 
-1á,Eêna: 

1de 2'.^ t' ,i\,s'
Processo: 50/2015 - Pregão - Normal

ObIêtÔ: 
CONTRÂÍACAO DE EMPRESÀ ESPECIALIZÁOÂ PÂRA PRESTÂCAO DE SFRVI'Ot'OM PNOFISSÔNAI§ NAAREA DE EDUCACÂO FISICÁ,

. PARA PREPARÁ(AO DL lQL IPÊ5 OT IJTEBOT PARA COVPÍ (OTS

e\pedlçáot 2A|O4/2O75 Homolotação: Sltuação: Aberta

CREDENCIAMENTO

EMERSON PIZZIMEI ME

crassrFr DA PROPOSTA

%

7 1 PRESÍACAO DESERVICOSCOM PROFISSIONAI5 NAAREA OE EI ME5 3.016,6600

%

I EMERSON PIZZ MEI 3.016,6600

HtsróRtco Dos LANcEs

Unid.
7 1 PRESIÁCAO OE SERVICOS COM PROFISSIONAIS NA AREA DE ET MÊs 3.016,6600

cr-assrFrcAçÃo após os raNcEs

NEGocIAçÃo

V 6'""'* 61

Unid. %
1 1 PRESTACAO OE SERVICOS COIV PÂOFISSIONAIS NA AREA DE ET MÉs 3.016,6600

I EMERSON PIZZIMEI 3.000,0000

BENEFícro DA LEt coMpt[MENÍaR 12312006 - EMparE Ftcro

PRESÍACAO DE SERVICOS COM PROFISSIONAIS NA AREA DE E 3.016,6600

%
1 1 PÂESTACAO DE SERV]COS COM PROFISS ONAIS NA AREA DE ET MÊs 3 016,6600

oÁ

I EMEÂ5ON P ZZI MEI 3.000,0000 0,55

HAB -rÍacÃo N

EMERSON PIZZIMEI

Lccetit- Licitações e Contratos 
!)

Emissão: 15/05/2015 às 09;26 Usuário: 2 - TERNANDO



Municipio de Coronel Vivida

HISTÓRICO DO PREGÃO

Processo: 50/2015 - Prêgão - Normal

ob.êtÔ. 
coNTFATACAO OE EMpRESÂ ESpECtÂÚZADA pÂRA pRESTACÀôDF SEnVtCO§ aOM pROíSStONAtS NAAREA DE EDUCACÁO FtStar,- PÂqA PRLPÁRACAO DF ÍQJ PIS DT FU'TgO, PARA COMOL IICOLs

a\pêdiçáot 2A/0412075 Homolo&çâo: Situâção: AbeÍra

cLASStF|CAçÃO FtNAt POR tÍEM
Unid. %

1 1 PRESTACÂO OE 5ERVICOS COM PROFISSIONAIS NA ÁREA MÊ5 I016,6600

I EMERSON PIZZiMEI 3.000,0000

CLASSIFICAçÃO FINAL POR FORNECEDOR

76r,'*=â;
{

.?=a
," c""

EMERSON PIZZ MEI

1 1 PRESTACAO DE SERVICOS COM PROFISSIONAIS NA AREA DE EDUCACAO F MÊs 3.000,0000

Lccetil - ticitações e Contrâtos Emissão: 15105/2015 às 09:26 Usuário: 2 - FERNANDO

!.!



BRASIL Acesso à informação PâÍticipe Serviços Legislâção Cânais

71P RecehaFederar iiF

Confirmação de Autenticidade das Certi
Rêsultado da ConÍiÍmação de Autenticidadê da CêÉidâo

CNPJ : 18.375.1ô8/000147
Data da Emissáo : 06/05/2015
Ho.a da Emlssão : 09:53:52
Códlgo dê Controlê da CeÍtidão : 5897.6CDD.B98F.F5BA
Tipo da CêÉldáo : Negativa

Certidão Negativa emitida em 06/05/2015, com vatidade até OZí 1/2015.

Páglna AnterioÍ



Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Fazenda

nl?ly,nf] S€fànet r \pnl\io

Busca Fazêndâ

Secretaria da Fazenda palavra-chave

senhâ:

Á '4" '",:
!!* tcl i\
\@r'

Confirmação de Certidão

Intormações do Documento
ce(idão 013146527-49

Tipo CeÍtidáo Negatjva de Debitos Tributários e dê Díúda Aliva Estadual - Automáticá
cNPJ 18-375 16a/0001-47rornec.a para o EMFRsoN ptzzt o3o48288go2

Emissáo 0610512015095225
Data de vaÍdâde 03/0920.15

@S.crêtâÍia da Fazênda - SÊFA
Av. Vicenle Machado,445 - Centro - BO420-902 - Curilbâ - pR
Localização 3

CELÉPÁR

' Buscar



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

ESTADO DO PARANA

CERTIDÁO NEGÀTIVÀ DE TRIBOTOS E

1837516800014'
EI4ERSON PIZZI
18.375.168 /0001-4 7
RUÀ ROMÀRIO MÀRTINS

BÀIRRO JÀRDIM ERIZON
CORONEL VIVIDÀ

85550000

FINÀLIDÀDE: !i c i taÇão
DÀTÀ DE VÀIJIDÀDE: 04/OA/2Aa5

,CERTIFICÀMOS, REVENDO OS CÀDÀSTROS MOB]TIÁRIO E IMOBILIÁRIO DESTE MUNICÍPIO,euE ÀTÉ À PRESENTE DÀrÀ NÀo coNsrÀM 0UÀLQUER Trpo DE DÉBrros TRTBUTÁRros oú NÀó'TR]BUTÁRIOS EM NOME DO(À) CONTRIBUINTE ÀCIMÀ DESCRITO(À) .

FICÀ RESSÀI,VÀDO O D]REITO DÀ FÀZENDÀ PÚBIICÀ MUNICIPAL DE COBRÀR E ]NSCREVER
QUÀISQUER DÉBITOS POSTERIOIi-!,IENTE CONSTÀTÀDOS, MESMO REFERENTE ÀO PERÍODO NESiÀCERTIDÀO COMPREENDIDO, DERESPONSÀBILIDÀDE DO SU.JEITO PÀSSIVO ÀCIMÀ DESCRITO.

cÓDIGo DE ÀuTENTIcIDÀDE: ?00582455700582

À ÀcEITÀÇÃo DESTÀ CERTIDÃo EsTÁ coNDIcIoNÀDÀ À EINÀIIDÀDE PÀBÀ À QUÀI, EoIEMITIDÀ E À VERIFIC.AÇÀO DE SUÀ ÀUTENTICIDÀDE NÀ ]NTERNET, NO ENDEREçO:
www. coronelvivida. pr. gov. br

ESTE DOCUMENTO.

EM 06 de Maio de 2015.

ff'*"t.^,
'.1*ffií\
'Rsv4'

cÀD.
NOME
CPE/CNPJ
ENDEREÇO
COMPLEMENTO
BÀ lRRO
MUNrcÍ Pro
CEP

TÀXÀS MÚNTCTPÀTS NO 935 /2Ô'I5

432

À?ENçÁo: eUÀLQUER FÀsuRÀ oo EMENDÀ rNvÀlrDÀRÁ

CERTIDÃo EMITIDÀ ELETRoNICÀI4ENTE VlA INTERNET

FORNECIMENTO GRÀTUITO.
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:: Histórico do Empregador

O H stó.rco do Empregàdc âpresenta 6 reg'süos dôs CRF concedidG
nc úr,1c /4 o ot Íegura4dôde àpL.àdd rd
vge- à dd Crrcrrài CrJ^,4 . 0./100r oê 08 oê )êne'.o d ll op dbÍ,t de
2001.

In.criçáo, 13375r68/0001,47
Razão So.iãt: Ê1.4!F6ON pizzl

03/0sl2015

k/44/2a15
26/O3/2Or5

a7/03/2015

t6/02/2Ot5

26/Ot/20r5

05/0r/20r5

t5/12/20t4

24/1r/2074

03/t1/2014

L3/\A/2014

22/09/20t4

al/09/2or4
1r/oa/2o14

2t/07/2014

30/46/2Ar4

a9/06/20\4

19/05/2Ot4

2A/04/2Or4

02/o4/2A14

ra/03/2014

2)/42/2At4

03/05/ 2015 à 0U06/ 2Or5 2015050308455861351787

ú/ a4 / 2015 à l3/AS/20t5 201504r409395275047122

26/03/20 ts a 24/04/ 2At5 2015032614543033208286

a7 /01/ 2A1 5 a A5/04/2015 2015030711S23553386224

7ô/A2/2Ots a l7 /A3/2t)t5 2015021610141978725075

26 / 0 1 / 2A I 5 a 24 / 02/ 2A t5 2A 1 50 L26A4 4? 3 7 9$7 44A4

05/o1/20t5 a 03 / 02 /20 L5 2015O1051445224140r204

15 / t 2 / 20 r 4 à 73 / or / 2a 15 2o 14 t2 L5 t o4g 1, 592) 7 54 20
24 / tL/ 2O!4 à 23/ 72/20\4 2014112412091396212135

03/ | \ / 2014 a a2/ r2/2a \4 20141 10114410429194506

\3/ 10/ 20r4 a tt/ \l / 20t4 2014101311312303835427

22/A9l2O!4 à 2U t0/20t4 2O74A9220A3356t2025j 47
Al /09/ 20 L4 õ 3A/09/20r4 2014090108224540491630

tr/AA/20 t4 a 09/09/ 2At4 20140811r03855a9857ôis
2' /07 / 20r4 a t9/08120t4 20140721114a380362013ô

30/ A6/20r4 à 29/ A7 i20t4 2014063O10552AO6004544

a9 /061 7A14 a AAIOT I 2014 2014O6O91OOA35143O67aO

L9 / A5 / 20r 4 a t7 / 06 / 2A ! 4 20 I 4A5t912 245A9457 7 260
2a/04 /2A L4 a 27 /O5 / 2014 20140428r4303r69406136

07 / 04 /20t4 a 06/ A5i20\4 2014040709475222603899

IA/O3/ 2A14 a r6/04/2A 14 201403r804321406024133

27 /42/ )Ot4 a 2A/ A3/ 2014 2014022711542116738912

R6u tado da cônsolta em t5lOS/20r5 às ro:so:nr

a Dúvidâs mais F.eqúentes

O uso destas inforhâçôes
Precêdido de verirr.àção

pàr. 6 nns prevrstos em
dê êulenticidadê no stre

r55
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'<Ee9rPoDEir JUDÍcríRio
irusflÇÀ Do TRAaÀL}io

CERTIDÃO !ÜEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TruIB]à,ÚHISTÀS

Nomê: EMERSON PIZZI O3O4A2AA902 (MÃTRIZ E FILIÀrS)
CNP,J: 18.375. 16A/ OOOL-47
Certidão n". 9a2272a7 / 2O7S
ExpediÇão, 06/05/2ú,5, à6 o9:54:54
validade: O1,/tt/zOtS - 1BO (cênto e oitenta) diaê. contados da data
de sua expedição.

cêrEifica-se que EllERsoN PÍzzÍ o3o4g2gg9o2 (uÀTRrz E ErLrÀrs),
inscrit.o(a) no CNPJ sob o n" 1g.375.158/0001-47, Nío coNsTÀ ato Banco
Nacionaf de Devedores Trabal-histas.
Certidão emiCida com base no art. 642-A da Consolidação da6 Lêis doTrabalho, acrescentado pêIa Lei n" 1,2.440, de 7 de julho de 2011, êna Resolução Àdminist.lativa n" t41O/2O1,a do Tribunat Supêrior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantês desta Certidão são de re sponsabi I idade dosTribunais dô Trabalho e estão atualizadoê até 2 (dois) diasanterioreÊ à data da sua êxpediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇãoa todos os seus estabelêcimentoE, agências ôu filiais.
Ã aceitaÇão dêsta certidão condiciona_se à verificação de suaautêntj.cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternêt (http://rrww.tst. jus.br) .
Certidão ênitida gratuitamênte.

rNFoR.t.lÀçÃo rMpoRTÀ]srE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam o6 dadósnecesêários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimptentes pêrante a ,justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesêstabelecidas em sêntenÇa condenatsória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhi6tas, inclusive no concerlrentê aosrecolhinentos previdenciários, a honorários, a cuÊtas, a
emolumêntos ou a recolhimêntos determinados em 1ei,. ou atecorrentês
dê execução de acordos firmados pêrante o Ministério público doTrabalho ôu Conissão dê Conciliação prévia.

Dúvidás e ôugê6rôêê: cridrr*ôt. ju6,br
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PARECER E ADJUDICAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N" 3Bl2015

DAT A: 28 / 04 /15 ABERTURA:15l05/15 H0RAR|0: 09:00

OBJETO: CONTMTAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COM PR0FISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃo FíSICA, PARA PREPAMÇÃo DE EQUIPES DE
FUTEB0L PARA COMPETIÇÕES; conforme discriminado no objeto do presente edital.

Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, constatamos que a mesma esta de
ácordo com o solicitado no edital, e adludicamos o item a seguir ao licitante vencedor:

Totalizando

Nas condições de sua proposta e do edital.

ced

ITEM FORNECEDOR VALOR MENSAL R$ VALOR TOTAL RS
01 EMERSON PIZZI 3.000,00 36.000,00

FORNECEDOR NUMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$
EMERSON PIZZI 7a.37 S.16a / 0007-47 36.000,00

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente parecer
Pregoeiro e Equipe de Apoio.

que vai adiante assinado pelo

CoronelVivida, 15 de maio de 2015.

,".#,'õõ.;fk
Pregoeiro

\')r^" ),,)o
{iilvane Dra/ski
Equipe de Apoio

,-,Ádemir Antonio Aziliero
Equipe de Apoio

'àC{^t- ú .Jo {^..-
HelJen Dayanne da Rosí
Equipe de Apoio

PíâçÉAngeloMe2omo.sh - 85.550-000 - Coíonêtvivictá-parâná
Fonêr (46) 3232€300 - Êaxr (46) 3232"1016 - e-mait: administrâcao@pmcqcom.b.

lana hmid
Equ



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
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PARECER LICITAÇÂo

Parece! n' 189/2015

Protocolo n":47/2015

OBJÉTO: Contratâção de emprcsa especializadâ paÍa prestação de serviços com profissionais na
área dr. Educaçào Físi.a, parà prcparâçào de equipes dc futt,bol para competiçôes.

De: Pricila Cregolin Cugik - Assessoria Juridica
Pâra: Franl Aricl Schiàvini - PreÍeito NÍunicipal

D.ta: 15 de mâio dc 2015

Dc acordo com o parecer do prcgoeiro e da Equipe de Apoio o procedimenh licitatório
cstá em conÍormidade com o edital, bem como apris análise desta Assessària ]urirlica observa-se
quc o procedimento está em de acordo com a legislaçào vigente e livÍe de vicios aparontes, por isso
caso o Cheío do Executivo entender conve!.rientc e oportuno, pode homologar i adjudicaçào tlo
obieto do cortamo a ompr()sa vencedora, pelo valor total d; R$ 36.000,0"0 (e sessentâ e trós
centàvos),

- Antes de homologat o ccrtame, n€ressária sc faz a verificaçào so não exist(.m pr.ocessos
com objetos idénticos, em havendo, sugere-se qu(r o processo não seja homologado ptla autorida.le
competente.

_ o..ÇàÁ1oê o Íúezlomo s.n 85 5c0-0r.0 - Cô.onêt V,v od - pdrdna
ronê í401 r212-8J00 - -à\ 146)J232.1016 - e.,àtr àd,n,n st,dcdo@p_.,..o. o,

OAB/ PR n" 51.356



'-r- \

!-0-r
é'o"»
'rI"'ff-t',
'\*"t'

tvtulrttcíplo DE coRoNEL vtvtDA
ÉsTADo Do PARANÁ

PREGÃo PRESENCIAL N" 3Bl201s

DATA:28/04/75

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

ABERTURA: 15/05/15

OBJETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CoM PRoFISSI0NAIS NA ÁREA DE EDUcAÇÂo FÍSICA, PARA PREPAMÇÂo DE EQUIPES DE
FUTEBOL PARA COMPETIçÔES; conforme discrimirlado no objeto do presente edital.

Analisados todos os atos referentes ao Pregão Presencial ne 38/ZO7S, HOMOLOGo o item a
seguir ao Iicitante vencedor:

Totalizand

Nas condiçôes de sua proposta e do edital.

HoRÁRIor o9,oo

ed

ITEM FORNECEDOR VALOR MENSAL R$ VALOR TOTAL R$
01 EI\,ÍERSON PIZZI 3.000,00 36.000,00

ne
FORNECEDOR NU14ERO DO ÜN P] VALOR TOTAL R$
EMERSON PIZZI 14375.76A/0001-47 36.000,00

Coronei Viüda, 15 de maio dê 2015.

.t. a
Frank Áriel,Scliiavini,
Prefeito Municipal.

PÍâçâAngeloMêzaomo.§/n - 85.550-000 - CoronetVivi(,ê,pârallá
Fonê: (4ô) 3232-8300 - Fa!: {46} 3232-1016 . o.mãit: admani$Íacâo@pmcvcom.br
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

iií (u do pdá RaoLéo 001 d. 01 dê oú6m d€ ?0r 1

ABERIURA: ]5/05/]5 HORÁR O 09OO
ÔBJEToI CoNTR,TAÇÁO DE ÊMPRÊSÁ ESPECIALI?ÁOÁ PÂRÂ PRESTÂÇÁO
OE SÉRVIÇOS COM PROFISSIONAIS NÂ ÁREÀ OE EDLJCAçÀO FISICÁ PARÁ
PREPARÂÇÁO DE PÀRA COMPETIÇÔES conloÍme
d sqiminâdo no ôôiêro do pÉsenrê êdita
Ânal3ádos lodos os álos ÍêfêÉncs aô Prcsáo Pr€sênoâlnô 33/2015, |iOMOLOGO o

'lêm 
a se§un ao IolâÍÍe vencedoÍ

Na! @ndiçó$ de sú5 proporla e doed(al
\â or lolá dâ lic aÇáo é de R§ 36 000 00 (rínrâ e se § hir Íeâis)

s F.â nk anêr sch avini PÉí€ro Mun'cpár.

EotÍal DE pREcÀo pREsExctÂL N.,19,2016
REGISTRO OE PREÇOS

O Municíplo de Coronol Múdâ Eslâdo do Pa râná. loína pública a realizaÇâo em sua sedê
siro á Prâç. Ànsêro Meono, si/n, a. 09:00 (now) hoÍãs do db 02 dê Nnho dê 20r 5

^[ÂçÀo 
ía móaridádê pREcÁo pREsENcÁr, rpo dâ LicnaÉô M€NoR pREÇo

rR lrEM, sob no 1e,2015, objêlvândo.ê o REGlsrRo DE PREÇos PÂRÂ FUÍuMs
E E}€NTLJATS AO!.lrStÇoES OE BOLSAS PARÂ GESÍANTES COM RÊCIJRSOS DO
PMAO E COLETES PARÂÂG€N'TES COMUNITÁRIOS O€ SÀUOE E ENDEMIASCOM
RECURSOS DO vlGlÀsUS. o vá i 23900,00 (ynie
ê rês nr ê noÉehros Éâ.). PÍâzô de ÉoljlÍo de pcÇos é de 12 (doze) meses. os
enÉropê6 dêÉÍào sER PRoroc juôh! dê 201 5 juâro
âoserordêprcto@lo.oedilalpodeÍâs.robtidojuntoaoMuniclpiodecoÍonêlvvdâ dãs
03 00 às 12100 hôÍas ê dâs 13 30 àr 1 7 30 hoÍas ou arâvés do sile w.@oiduv da
p'.gorbr. rn,omâç.€s (045) 3232-3331 Ôobnd \nvidâ. 1edêmâ
Ánrônio ,Azl êrc Pí.! dent€ dã Co6is. áo PêÍmárenrê d€ Licir,âÉô

PREGÁo PRESENCTaL M3t2o1s
N. êdrâlálrêBdo pubricãdo na êdiÇào nD 0347 de 03 de mao de 2015: @nrLdeÍar o
ruftro d! NAR 13699 páía @ ile Cô6nelv í. 1gdêmaodê

nEsutlo oE cot{ÍRÀÍo

Conráôn 712015-PEgáoPc*nciêtn 3?/2015-ContEranrê MunicrpiôdeCoÍôret
l,lüdâ. conratâd. R LTBRELATo&clALTDA.insqiranoCNPJlobno0{633.301/0001-
13 Obiáo loru.!ftnlo de @cas Dara úanúencào & iota dê ô
municrpio ne coroiê vúdá valoÍ roral: Ri 3r.s56,9s (rnnrâ e um mir e quinhenlos ê
cinquenta e sêis Éars ê nownlã e crnco @nrãvos) Pdo dê êni,êoâ 10 (dêz) dâs.
CôÍonel \Íüda, I s de maio d. 2 015 F,ãnk Ânêr Scàiae nr PÉlê'tô Munr'pâl

RESUi'O DECONTRÂTO

nrÍalo n' 7r20i5 - PÍêgáo Prêcênrâr n! 3ar20r5 - conlíal
coÍonêrvvEa conrÍaladâ EMERSoN Plzzl, rnsqÍa no CNPJ sob n
47 Oblelo pr€stãçào dê s.M@s 6m pÍôrríonak 

^r 
áÍea do êdu€Çro íts'e pârà

pépaÉÉo de equiD6 de irêb.l Dá.5 6mDêriçõê6. vôror rorâr R!36000,00 (r,inra ê
5êis milÍêôrs). PÍâzo de pÉ3raÉo d. &ryiço!:12 (dozê) ms4. co
mâlo de 201 5 Frai k Ariel Schlavini, P reíêito Munl..ipal.

EXTRÂTO OE TERÍO AOlnVO

r'tdiiivô n' 01 dô conlÍáto n' 94/2014 ÍeíúenG ao PÍegão Prcsendal n 6212014-
Conüâtânrê Múi.rpio dê co.on€r v idârPR-aoúalãda: SERMOESTE SOLUÇôES
ÂMBTENTATS LÍOÂ CNPJ sob nc 03.3923,43rcm1,60 Coníome sotclâçáo do
oêpanatuâro de saúdê, al6vês do oiqo no 093/201s ê dê @mum â@Ídô ênlÍê âs

í.staçlo d€ ÉMÇo poÍ máis 12 (ddê) ftsês. de 02
d€Fnh0dê201s30r dêjúí'rrô dê rolndi@dotNPc

ô disiMl. psssandoovaloí mnsal pâíâ RS 1.§50.13
(u6 mire rcw@nlor € cjnquênta Íê.k ê lrcze eitâvc) pêíazendo o ÉloÍ rotal Rl
23 401,56 (únte e tês mil 6 qual àêis ôênlâvôs) O

Í & R$ 45001,56 (quâÍenlà e dM mr ê úm Íeáiê
dnqEniâ ê seir @nlâvos). P€mare@m ina[sádâs ât dêmá'. dáú.úlas dô ConlÍalo
ôÍro nar n' 94/2014 de 02 d€ lunho
Aiel Sch âMni. Pêlêiio MunidPâl

rERi.o DE Hoi.oLoGAçÁo
PREGÁO PRESENCIÀL N. ]&2015

^f/ 
l)liU'MS ÍiE ry.%'"xtH,Hffi%;i;#

'./J.ffi&eü

r:ir1 rrri1'tll]'1"/''11111'l1l!M41

SÚMULA: O.íre valores Íábea xll do códioô Ti&láno Municipál ê, dá oulr.s

Â CÁM'NCA MUNICIPAL DE VEREADORES OE CRUZEIRO DO IGUÁçU'€SÍADO OO
PARANÁ no60desuasanbu'çóesrêgt's ênô.remddolnêexvdoÁ,ligon'63dá
LêroÍqânie Municlpêr âp.ovd ê êu. PEíêito Muncipal3Endono ! 3e9u nr6 Le.
ÀIL 1O.O ÁNêIÔ XII-TÁBÉLA PARA CÁLCULO OÁ TAXÂ OE LIMPEZA DE ÍERRENOS
EDIFTCADOS E NÁO Eo|F|C^OOS, cff as *peofi@Ça€s @nsraÍÍ4 do aÍt 274 e
sêgui.le6, passará a v90€Í@m os seouinles valores.

TÂAELA PÁRA CALCIJLO OÀ ÍÁXA OE LIMPEZA DE ÍERRENOS EOIFICADOS E NÁO

PâÉqÍío úôEor tara dê liEp€a por iereno ê Íêlirãda de enrulhos po. @Íga de
€minhào .lM' ereqíados pela adn'n'slráÇào Públl€ Muhi.iDar. sâo os vâl@s

ôm .êíêéndá á URMC| e *.á ôô

PaÉgÉío Únrco-Os *Mç.s dê hpêza dê leíê.os, sêÍào dê@iãdc âpô! dê@írúo o
pÍazo dê 1s (qu nzê) d a! dã nollieçáo
A,l. 2"-Á pÍesênle Lêi ênrraÍá êô visôÍ ôâ darâ dê §ua puu ÉÉô
Gâb'@re dó Preteirô Âruni(tpârdê cM.no do r9uâq1€íado do Pa6iá, aos d€{@
diás do més dê mâio do âno dedos mí ê qúinzà.
LUIZ ALBERI KASÍENER PONTES

Regkl.êsê e Publque+€.
MARIADE LOUROES H VEIRA

SúMULÂ: Oê.r.Íâ âíea dê erpansáo uôána paÉ fns d. Lorsft

ACÀ\/IARAMUNICIPAL OE VEREÀDORES DE CRUZEIRO DO IGIJAçU.€STADO OO
PÀÍtaNÁ. m us dê 3uG ábbliçnês bgars ê nN E@s do Ân. $ da LeioÍgâdÉ
Mundpál âprovoú e êu, P€íârc Municipâr sâncionô á âêgu nrê Lê.
An 1'-Fi€ dêlaeÍado área dô expansâo uóaia pâÍa flns de loiêalmlo. 'Habii6Çào
Lrôâna_. os iÍ'ôwis úâ's @nsr'ruido do3 1016 Íf 112'a (4nro e ddê À), 1r 2-a {Énto e
dôz€ B).113-a(entoêlÊeÀ) r r 38, 11.-a {enro e quabàe Â) 11.-B (ehro e quârone
B) todôÊ dà Grebâ 44Dv côóôâ ML!6Ôes, @ns(anlá das MalÍl@las n"s 43.326 ê
43.327 M árcá lorar d€ 131.6a1.43m2. de póp.rêdâdê d. nm LOTEAMENÍO FAvtN
LTOÁ. 

'nscira 
nô MÉ/CNPJ]20 334 094/000110 6m sêdê nesle Munidp'o de C@€no

PâÉgÍarô Unico-Os mó@B desdiro no "€pur'. d6€ snrgo d€lrinam . Habit Éo
uôânâ. mêdrânrê â êlâb6açáô ê.Éesê aÇão d. projelos € detu's espeoiÉçõ.s q@
únràmprám ô Pranô Dneb. ê Lei dê ueo e ocupaçáo do solo e su* ãlreÍa9aês.
Ârr.2!-Rêvôqàdâra5dispôsiÇóêôem6 édôâ.erespêoaraLêrMunidp6ln'1015de
2í05l20r., a prcsênl€ L.idtraÉ êm ugoÍ M d.b dê 5u. pubrdÉq
Gâb,d€ do PÉíeiro Múnicipard. cuero do rguaíts€stádo do Pá
dias do mês dê ma odo.no d€ dois milêquiüe.
LUIZ ÁLBERI &ASIENER POXTES

MARIÀ DÉ LOURDES H, VIEIRÀ
OIR OÊPTO, DÉ RECURSOS HUMÂNOS

SúMULÁ adoÍiza ô Poder Ereatrc Municipât . fmar Temo d6 c€$ào dê Uso dô
vêicúrô m â cànâE Muôidpârdê vêÍeâdoes edá0ú6rpÉvidêncas.
À cÁMÂRÀ MUNrcrpÁL DE vEREÁDoREs DE cRUzErRo Do rcuÂçr.r{sTADo Do
PARANÁ no uso de suas aldbu'çoes legais, e nos lemG que ats€guh o áíjgo 53,
emblnâdo 6m ô ângo 21 âmhôs dâ Le oroànrca Muncipar, aprcvou e eu PE6rro
Municipal$rcom ã áoguinlê La.
AÁ. 1!-fie o Podêr EJed!ô Múniopar de cueno do tguaçÊ€
âúorizâdô á fmâÍ Íêmo dê Cessàô, com â Cáfrârâ Munidpat de veÍeadoes de
Cuêirc do lgúáÇu P.râná pêcsoâ juldle de diÍeilô públió inlêmô, Mqitâ no MF/
CNPJ 95.539.370000rí2, @m !êdê àÂv 13dê roró,7ôa, o ulo de umÉi@roGM/

châr! 98GXF75R03C212523. @Í
cMâ. de omodedad. do Munrcroiode c@eio do rouaqr

30112/2016, d€rendo, @ss onáia se cap.nsabirEaÍ civÍmntê pê15 guad. ê uso óo

An. 3.-€n @so de Í€losão d. essáo o bem dewá @tmar â pos* da @dont€
âr d€bnoÍâÇóês

DÍov€iienles de seu iequlaÍ uso,
An. rc-Âr d4pess de emDláÉmenlo e leguo 66É a €.9o do en

§\\

l- cRuzÊrRo oo rcuaÇu


